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FUNDO MUNIcIPAL DE AsslsrÊHcIR SocIaI

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N. 20240320

PROCESSO LICITATÓRIO NO OO6/2024/FMAS.CPL

PREGÃO ELETRÔNrcO N' OO6/2O24.SRP

No dia 06 de março de2024,0 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA soctAl DE oANAÃ DoS oARAJAS, com
sede Av. lpãnema S/N, Bairro Novo Horizonte ll, Canaã dos Carajás - Pará, representado neste ato pela Sra AGNA
MARIA DA SILVA FERREIRA, Secretária Municipal Desenvolvimento Social, portador do CpF n0 782.838.0g1-72,
residente na VS 77 Sítio Bela Vista. RESOLVE registrar os preços oÍertados pela Beneficiária da Ata, a empresa S F
DA SILVA LTDA; C.N.P,J. n015.354.2421000'l-50, estabelecida à rua sucupira no 33, centro, Canaã dos Carajás
PA, representada neste ato pelo S(a). SAELIA FERREIRA DA SILVA, C.p.F. no 621.610.622-49, R.G. n0 4423384 pC

PA, de ãàordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições pràvistas
no Editale,anexos, sujeitando-se aó partes às normas constantes na Leino 14,133t21e Decreto Federal 11.46212023,' 
e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

c PRIMEIRA. OBJETO

tr.1, A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual de aquisição de material de
expediente em geral para atender as necessidades do Fundo Municipal de assístência social de Canaã dos
Carajás, estado do Pará.

1.2. Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos ou instrumentos
equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, prevlstos na legislação vigente, são os que seguem:

trEM DEscRrÇÂo,/EspEcrrrcnçórs wruDE
00015 CàrêUIÂDORÀ SOrÀR C/12 DIGITOS - GUNDE INIOâDE

eÀIrurÀDoRÀ DE MEsÀ, tz oÍctros (sorÀn/erERrÀ), vrsoR
r.cD, posaurNDo wróna, cÀcut,o DE porcEN?ÀcEH,
rNvERsÃo DE srNÀ:s r rrnção cr, connrçjo rcrÀrr E
DESLTGÀI.GNro eutcüÁrrco, À NERÀ (clo) E ENERcTÀ
soIÀR, fÀMÀNBO HNrUO 117X1{3)e6}&í, PESO L3OGOU HÀIS

00025 corÀ BRÀNCÀ, 500c uNrDÀDE
con, I.lourDÀ. pR uso E§coLÀR, À BsE Dr À6UÀ,
.rÂvÀvEl, r.úo roxrcÀ, Brco EcoNoMrco, SECÀGEM tÍoRMÀr,
ÀCONDÍCIOMDÀ EX EB§CO CÔI NO HINIT{Ô 5OO GR§â§ llo

, PRODUÍO, M COR BNCÀ, OUÀLIBDE SUIIÀR ÀCRILEX, CO}'
VÀIIDÀDE HININ DE 1 N À PÀRTIR U DÀIÀ DE ENÍREGÀ

000{6 FOLTIÀ DE EVÀ GLITÀDO PÀCOIE
(400!0í x 5o0MH x 2rôr) (EIer.ÀcEM c/10 ullD. ) rorJ{À pÀlEL

EMBORRÀCnDO EVÀ, COMPRIUENTO 50O{, IÀRm 44O{,
EspEssuRÀ 2w, pDRÃo GLrÍÀ.Do, ÀrlrcÀÇÁo Ex col.ETcçÃo
oe nrxÉts, coR DrvEFsÀs

00069 PNEL WETRÀ, NÀ @R NÀTURÀL E!L}IÀpNEL !,íÀDEIBÀ, I{ÀTERLÀ! CELUTOSE VEcEte, FOL$ 100 Oí
x 1{0cu, }rA coR }rÀtt BL

00070 PpEL OFICTO Àá - CP qrn
PÀPEL ffiIT DE PNENIÀ, GRÀ{ÀTUU 75GlI{2, FOR}Arc
À'1, ffirNDo (210X29?lW, ÀLVURj\ MrNrU DE 90t, CO!ÍFORME
NORMÀ ISO, OPÀCTDDE HINITíÀ DE S7t, UI,IDÂDE ENtRt 3,5t
I+/-I,O', CONI'ORME NONI{À TÀ!PI, CORE ROÍÀTIVO, PE

ÀI,cÀ],INo coR BRÀNco, EyBÀIÀGEM REVÊSTIDÀ EM BOpp, COf'
. sEL E CODIGO DÉ LICENCÀ IMPRESSOS NÀ E!€ÀIÀ68M, CÀIXÀ'" C/10 RESI.íÀ.S CcÉlr 500 IDLUÀS

00092 PTIDEDOR DE pÀ.pEL BLIDER, CLIP 19W CÀDA
PRENDEDOR DE PÀ.PEI, CONTICCIONÀDO COH CORPÔ DE METÀ], E
pREsrLsÀ DE Àço' rxo<:úr;r:., o pRÊllDEDoR DE pÀpEL,

' .possur trmuu':Éxt, o euE GÀtwTE vetoa vtol útrl m
pnôDuÍo. cov cÀ!ÀcrDÀDÊ pÀaÀ pRSNDER .l,tÉ rzo rcrxls oe
pÀrEL, o pRENDEooR BrmER cr.rp, estÁ orsrcxÍwr u
EMBÀLÀ@t't CC$' 12 UNrDÀDES E SEU USO É pr,tCem :s
EscRr{6Rros, co:.Écros, FÀcür.DÀDEÉ, pNENils,
cnárrcns, róntns. nrertorEcÀs, E DTFERENTES sEGl'{ENTos
PROFISS'ONÀ]S OTJE ÀTUEM CO[, GEÀNDES OUNTIDÀDES DE

QI'ÀNTIDÀDE
500,00

vxon ulttÁnro
. 9, e90\-

100 - 00

?00. 00

130.00

675.00

0,800

rsn, i:o

10t ,00

10ó .06/E.75

{0.00 5,1AO
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00093

00094

oo097

001 11.

00112

001r3

PÀPEIÀDÀ
PRINDEDOR DE PÀPEL BIIDER, CLIP 32Tôí CÀIXÀ
PUMEDOR DE PÀ.PEL, CONFECCIOI{ÀDO COI'í @RPO DÊ IGTÀI, E
PÂ,ESILIIÀ DE ÀçO INOXIúIEL, O PRETTDEDOR DE PÀPEL,
POSSUI PIFTURÀ EPóXI, O QUÊ GÀRÀN1E NTOR VIDÀ ÚTIL DO
pRoDUro- co{ cÀ.pÀcrnÀDÊ pÀRÀ pnE!{DER ÀtÉ tzo ror.ms os
pML, o pNEDoR BrmER cLrp, ssrÁ orspoNÍvEr. EH
ElBArÀcEM cs{ 24 uNrDÀDEs E sEU uso É À.plrc}Do EM

escnttóntos,coúcros,FÀcInDÀDEs, pÀ.pEÍÀRrÀs,
GUFICÀ§, E-ORUNS, BIBLIOIECÀS, E DIFERENTÊS SEffiNTOS
PROPISSIO&IS OIJE Àr(EM COM GRÀNDES OUÀNTTMES DE
P»EIÀDÀ
PRENDEDOB DE PÀPEL BTNDER, CI,IP {1}O4 C}.IXÀ
PREITDEDOR DE PÀPEL, CONIECCIOIIÀDô COr! CORPO DE lcTÀ! E
pEsrLHÀ DE Àço nroxroÁvrr, o pREmEDoR DE pÀ!EL,
possur prlsnRÀ rpóxr, o etE cÀRÀNrE r{ÀroR vrDÀ úrr], Do
pRoDUÍo. co+a clpÀcrDÀDE pÀrÀ PREL{DER ÀTÉ 120 Folns DE
pÀpEL, o pREmEDoR BTNDER clrp, sstÁ prspoxiwr. EH
EMBÀIffEM cw 12 wrmEs E sEu uso É Nl.rcmo EM
nscnrróntos, colÉGros. FÀcrJrDÀDEs, pÀpErÀRrÀs,
cruirrcls, rónuxs, ereuomcÀs, E DTFERENTEs scêcNrcs
PROFISSIONÀIS OÚI ÀÍUEM COM GRÀNDES QUNTIDNES DE

PÀPTIÀDÀ
GRÀMPO P GRN.,PEÀDOR TAPECEIRO CÀIXÀ
GRÀHPO PÀNÀ GRÀMPEÀDOR }À.PECEIRO CÀlXÀ DE 5.OOO UND. DE
8W M PM GR.àMPEÀDOR DE IMCEIRO, EII ÀçO, ÀI.TUM
DOS GRÀüPOS: 23MH. 13w
PINCÊL P/ PI}ilJU NO1O UNIDÀDE
ríÀTER:ÀL: rcmÀ Cd raro srxrÉrrco, coNTElDo vlRoh
ríEtÁl.rcÀ cor{ cÀEo rôsco EM mDErRÀ No rcRríATo cgÀro,
RETRENCB ars N"10, pÀRÀ ÀRrÊsMTo E prNtt RÀ
PINCEL P,/ PINIIJRÀ No 12 UNIDÀDÉ
MÀBERru: POmÀ @M relO slxrÉuco, coNtEtloo vrRon
r.@TÂLrcÀ cc»'í cÀro loxco EM líÀDErB No EoRMÀrc cmto,
REFERiNCTÀ Bls N.12, pÀR.À ÀRÍEsÀ}{Àrl E prNttRÀ
PTNCEÍ] P/ PINI1TNÀ N.1iI UNIDmE
}âÍERIÀL: PONTÀ CW PELO SINTÉTICO, CONTEIDO VIROTÀ
r.crÁr.rcÀ ccÀ, cjgo ro!{@ EM }íÀDErRÀ No FoB}rÀTo cRÀTo,
REFERÊNCB 915 N.ld, pÀRÀ À.RTssÀNÀlo E grNruRÀ.
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40.o0

Á0.o0

70 .00

80. 00

80,o0

80.o0

5,7eO

7,910

12,6L0

2 ,3OO

e,300

231 t2O

316 , t0

882 t1O

184,00

18{,0O

799 ,2O

vÀrêR toTÀt Rs 131.52{,85

1.3. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos

objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do orgão gerenciador, na contratação da

totalidade dos itens e nem das quantidades indícadas.

1.4, É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de Breços,

1.5. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade orçamentária e
financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.

í.6. As especificações dos produtos do objeto e as demais condições de execução são aquelas estabelecidas no

Termo dê Referência, Anexo I do Edital e na proposta ailresentada pela Beneficiária da Ata,

1.7. A localização precisa, os prazos e as condiçôes especííicas do fornecimento dos produtos estarão indicados

na ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos,

2.1. 0 prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual'
período, desde quti comprovado ó preço vantajoso.

2,2, O órgão gerenciador não serâ obrigado a Íirmar as contrataçÕes.

?.3. E vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto

no prazo de validade desta ata.

SEGUNDA- E PRORRoGAçÃoc
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2:4. A vigência dos evenluais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitação da
contrataçã0, devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preços.

2.5, 0s conkatos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei

no 14.133, de2021.

3. TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA

3.í' A BeneÍiciária da Ata terá o prazo db ate 03 (três)dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de
compras ou a nota de empenho, contados da convocaçã0.

3,2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vê2, por igual péríodo, mediante solicitação do licitante
I 

ou Íornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja

. aceita pela Administraçã0.

.' 3;3. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compra

.. ou a,nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de
Preços, estará sujeito às sançoes previstas no Edital e na Lei 14.133121e demais legislaçoes aplicáveis.

4, QUARTA. DOS DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Não será admitida a adesão de órgãos não participantes desta Ata,

5. QUINTA. DO CONTROLE E DAS AL DE PREÇOS

5.1. Os preços inicialmente registrados e os contratos deles decorrentes são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado do certame, en2711112023.

5.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

5.3. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão soÍrer alteração em qualquer tempo em caso

de força maior, caso Íortuito ou fato do prÍncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do

inciso ll do caput do arÍ.124 da Lei n0 14.133, de2021e, ainda, decorrente de criaçã0, alteração ou extinção de
quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre

os preços registrados.

5.4. A {ualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual redução

daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores registrados para

estabelecer o novo valor.

5.5. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,

PÂGINA 3 DE 6
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5.6. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de classificaçã0,

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores

que tiveram seu registro cahcelado.

5.7. Se não obtiver êxito nas negociaçÕes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, adotándo as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

5.8. Na hipotese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o Íornecedor não poder cumprir as

obrigaçoes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso,

a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a documentação

comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condiçoes inicialmente pactuadas.

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo orgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as'

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item de acordo

com o Edital, sem prejuÍzo das sanções previstas na lein014.133, de2021, e na legislação aplicável.

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadasho de reserya, na ordem de classificação, para verificar se aceitam

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

d) Se não obtiver êxito nas negociações, o orgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, nos termos do item de acordo com o Edital e adotará as medidas cabiveis para a

obtenção da contrqtação mais vantajosa.

e) Na hipotese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o

órgão ou entidade gerenciadora alualizarâ o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores

praticados pelo mercado.

f) 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteração eontratual, observado o disposto no al,. 124 da Lei n0 14.133, de 2021 .

6. sExTA. DO CANCELAMENTo DO REGISTRO DE PREçoS

6.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgáo gerenciador quando:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justiÍicado;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0,

sem justiÍicativa acêitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei n0 14.133, de 2021 ; ou

6.2. O cancelamento de registro, nas hipoteses previstas, assegurados o contraditorio e a ampla defesa, será

formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

1
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6.3r O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso Íortuito ou
ÍQrça maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por razão de interesse
público ou a pedido do fornecedor

6'14. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que
devidamente comprovados e justíficados, nos casos de interesse público, cancelamentos de todos os preços
registrados ou a pedido do fomecedor em caso fortuito ou de força maior.

6:5. Fica a cargo da admínistração, quando a convocada não assinar a Ata de Regisho de preços no prazo,e
condições estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de
classiÍicação, para fazê-lo, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuÍzo da aplicação das sanções
previstas na Lein0 14,133, de2021, e em outras legislações aplicáveis,

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 20, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos oo êoitat de licitaçã0, poderá:

a) ' convocar os licitantes remanescentes paÍa negociaçã0, na ordem de classiÍicaçãg, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condiçÕes ofertadas pelos licitantes remanesÇentes, atendida a
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0.

7. SEXTA . DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTROS DE PREÇOS

7.1. As quantidades.previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo orgão ou entidade gerenciadora entre os orgãos ou entidades participantes e não participantes do
procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preç0,

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante,

7.3. 0 orgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado também
participante para efeito de remanejamento.

7.4, Caberá ao Órgão autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo Órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que vier a sofrer
redução dos quantitativos informados,

8. MA. DAS CON ES GERAIS

8.í. As condições gerais do fornecimento dos produtos, tais como especificaçoes, os prazos, as obrigações do
FUNDo MUNIoIPAL DE ASSlsrÊNcA SoclAL DE CANAA DoS CARAJAS e da Beneficiária da Ata, penatidades e

demais condiçoes do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de

Referência, e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

i..
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8.2. E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três)

vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

representantes das partes, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL DE CANAA DOS CARAJAS e

BeneÍiciária da Ata

Canaã dos Carajás - Pará, em 06 de março de2024

FUNDO MUNICIPAL DE CIA SOCIAL CANAA DOS CARAJAS
GERENCIADOR

S F DA SILVA LTDA

C.N.P.J, no 15.354.24210001 -50

BENEFICARIA

a

S F DA SILVAâüIffi:§iTT"
LTDA: 1 5354 if'Jf,, rrror42ooo1 so

242ooo1 so ?á,1;;;:.,,.,1í,,
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'20240314

PROCESSO LlimnrÓnto No 006,2024/FMAS-CPL

PREGÃO ELETRÔNEO N' OO6'202/TSRP

No dia 06 de março de 2024,0 FUNDo MUNtctpAL DE ASStsrÊNCA soclAl DE CANAA Dos CARAJAS, com

sedg Av, lpanema S/N, Bairro Novo Horizonte ll, Canaã dos Caraiás -Pará, representado neste ato pela Sra AGNA

MARIA DA SILVA FERREIRA, Secretária Municipal Desenvolvimento Social, portadôr do CPF n0 782.838,091'72,

residente na VS 77 Sítio Bela Vista. RESOLVE registrar os preços oÍertados pela BeneÍiciária da Ata, a empresa AJF

,EMpREENDTMENTOS LTDA; C.N.P.J. no 28,025,472n001-18, estabelecida à RUA ULISSES GUIMARAES,

representada neste ato pelo S(a). FELIPE MATHEUS DOS PRAZERES BARBOSA, C.P.F' n" 015,509'142-51, de

acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital

e anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133121e Decreto Federal 11,46212023'edas

demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com aS disposições a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual de aquisição de material de

expediente em geral para atender as necessidades do Fundo Municipal de assistência social de Canaã dos

Carajás, estado do Pará. 't

1,2. Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos ou instrumentos

equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguém:

rrEt{ DE6cRrçÃo/EsPEcrFÍclçõEs NrMDE
oool? cÀlIEltNHÀ tlrDROCOrôE, :2 tND PÀCOIE

eÀtlÊtrNHÀ HTDROCOn PONtÀ FrxÀ, L2 CORES Cfi
nssrstÊxc:À, QuÀlrDÀ.DE stÀírrÀa À FÀSER cÀslElÁ'

ooo22 cLrP§ NrQEIÀDÔS, N"a, CX Cê',i 1o0 ullD NXÀ
oolo3 PÀIEL COraR SE1, PCI C/20 UllD PÀCOaE

PÀPEL COr-B gE? @ÀHÀ!UEÀ| 11OC/M2, COIíPRÍHENTO: {g cM'

coB: vÀB!À.DÀ , qRGURÀ: 56 cu, cÀRÀcrERÍsTrcÀ§

ÀDICIONÀIS: COI,oRIDO NÀS DIJÀS EÀCES, PÀCOTE COM 20

FOf,IIÀs 8OR1IDÀS

OOIO{ PÀPEL FOTOGFÀFICO, rcT C/50 EDLHàS PÀCO1E

peptl rgtocnÁrtco ttpor tÁlrrNÀDo, Àa, coR: B8ÀNcÀ,

rÀRGURÀt 210 !Àt, CO§@RII'ENTO: 297 tâí, U6O: EOÍOGRÀFIÀ'

GRIüÀIURÀ: 190 G/M, PÀcorE cea 50 FOLIIN '
oo1o5 PÀsrÀ L oErcro. PÀcolÉ

. larERrÀI.r POLTPRO9TT.SNO OriCtO, COg : DTV8RSÀS, 0'151'&l'

À{, EI.BÀIÀGEM COH 10 UNIOÀDES

ouÀMrDÀDE vetonux:rÁn:o
o0 3,300

1 ,7{0

500

500 - o0
70 .00

00
00

e10 ,
170 ,

70.00

200. 00

11 , O00

13 ,10 o

5,aoo

VMR rcTÀA RS

I .08O,00

5.2S?,O0

917 , O0

1.3. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos

objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do orgão gerenciador, na contratação da

totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas'

1.4. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados na ata de registro de preços.
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1.5. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade orçamentária e
financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contralante.

1.6. As especificações dos produtos do objeto e as demais condiçoes de execução são aquelas estabelecidas no

Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneflciária da Ata.

1.7. A localização precisa, os prazos e as condiçoes especificas do fornecimento dos produtos estarão índicados
na ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

SEGUNDA - VlG NCIA E PRO

2.1. 0 prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.2, O órgão gerenciador não será obrigado a firmar as contratações.

2.3, É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto
no prazo de validade desta ata.

2$. 0s contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei
no 14.133, de2021.

3. TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA

3.1. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de
compras ou a nota de empenho, contados da convocaçã0.

3.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante
ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justiÍicada, e que a justiÍicativa sejà
aceita pela Administraçã0,

3.3. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compra
ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçoes estabelecidas na Ata de Regiôho de
Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital e na Lei 14.133121e demais legislaçoes aplicáveis,

DA ATA DE REG|STRo DE PREçOSLA QUARTA. DOS4.

4.1. Não será admitida a adesão de órgãos não participantes desta Ata

PÂcttn 2 oe 5

I ii,-.UYqy

1

2.4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitação da
contrataçã0, devendo ser observado o perÍodo de vigência da ata de registro de preços.

s
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5. CLAUSULA QUINTA. DO CONTROLE E DAS ALTERAçOES DE PREçoS

5.1. Os preços inicialmente registrados e oscontratos deles decorrentes sãoÍixose irreajustáveis no prazode um

ano contado da data do orçamento estimado do certame, em2711112023.

5.2. Apos o intenegno de um ano os preços iniciais serão reajuslados, mediante a aplicação do Índice IPCA,

exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas apos a ocorrência da anualidade.

5.3. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão sofrer alteração em qualquer tempo em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alinea "d" do

inciso ll do caput do arl.124 da Lei no 14.133, de2021e, ainda, decorrente de criaçã0, alteração ou extinção de

quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre

os preços registrados.

5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual redução

daqueles praticados no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os fornecedores registrados para

estabelecer o novo valor,

5.5. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.7. Se não obtiver êxito nas negociações, o orgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

5.8. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao Íornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a documentação

comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeÍerido pelo orgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item de acordo

com o Edital, sem prejuízo das sanções previstas na 1ein014.133, de2021, e na legislação aplicável.

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os Íornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

PÁGINA 3 DE 5

5,6. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de classificaçã0,

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores

que tiveram seu registro cancelado.
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d) Se não obtiver êxito nas negociaçÕes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, nos termos do item de acordo com o Edital e adotará as medidas cabíveis para a

obtenção da contratação mais vantajosa.

e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o

orgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores

praticados pelo mercado.

0 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem Íirmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de2021.

6. CúUSULA §EXTA. DO CANCELAÍúENTO D0 REGTSTRO DE PREçOS

6.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo orgão gerenciador quando:

a) Descumprir as condiçoes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

b) Não retirar a nola de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminiskaçã0,

sem justifi cativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei n0 14.133, de 2021; ou

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o conkaditorio e a ampla defesa, será

formalizado por despacho da autoridade superior da contratante

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por Íato superveniente, decorrente de caso fortuito ou

força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados.por razão de interesse

público ou a pedido do fomecedor.

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que

devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de todos os preços

registrados ou a pedido do fornecedor em caso fortuito ou de força maior.

6.5. Fica a .cargo da administraçã0, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e

condições estaôelecidos ou na ocasiâo de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de

classificaçã0, para fazê-lo, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuÍzo da aplicação das sançoes

previstas na Lei n0 14.133, de2021, e em outras legislaçoes aplicáveis.

6,6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 20, a Administraçã0, observados o valoll
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitaçã0, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificação, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inÍerior ao desconlo do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantçs remanescentes, atendida a

ordem classificatoria, quando Írustrada a negociação de melhor condiçã0.

-
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7. C SEXTA . DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTROS DE PREçOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo orgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e não participantes do
procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preç0,

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para orgão ou entidade
participante,

7.3. 0 órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado também
participante para efeito de remanejamento.

7.4. Caberá ao órgão autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitalivo inicialmente informado
pelo órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do orgão ou da entidade que vier a sofrer

redução dos quantitativos informados.

8. MA. DAS COND|ÇÕES GERATS

8.2. E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três)

vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

representantes das partes, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANAA DOS CARAJAS e
Beneficiária da Ata

Canaã dos Carajás - Pará, em 0ô de março de2024.

U
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FUNDO MUNICIPAL DE Aq§]§IÊNCIA SOCIAL-DE CANAA DOS CARAJAS

ORGÃO GERENCIADOR

A-,F EMPREENDIMENTOS

LTDA:280254720001 1 8

2024.03.1 1'l 3:30:36 -03'00'

AJF E[/lPREENDIMENTOS LTDA

C.N.P.J. no 28.025,47 2/0001 -1 I
BENEFICARIA

AJF
EMPREENOTMENTOS a SERVrçOS
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8.1. As condições geiais do fornecimento dos produtos, tais como especificações, os prazos, as obrigaçoes do

FUNDO MUNICíPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANAÃ DoS CARAJAS e da Beneficiária da Ata, penatidades e

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de

- ReÍerência, e na. proposta apresentada pela BeneÍiciária da Ata.
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N.20240319
PROCESSO LICITATORIO NO OO6/2024/FMAS.CPL

PREGÃO ELETRÔNrcO N' O()6/2O24.SRP

No dia 06 de março de 2024, O FUNDo MUNICIPAL DE ASSTSTÊNC|A SoCtAL DE CANAA DoS
CARAJAS, com sede Av, lpanema S/N, Baino Novo Horizonte ll, Canaã dos Carajás -Parâ,representado
neste ato pela Sra AGNA MARIA DA SILVA FERREIRA, Secretária Municipal Desenvolvimento Social,
portador do CPF n0 782.838,091-72, residente na VS 77 Sítio Bela Vista. RESOLVE registrar os preços

ofertados pela Beneficiária da Ata, a empresa RISQUE E RABISQUE COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA EIRELI; C.N.P;J, no 19,622,426/0001-05, estabelecida à AV WEINE CAVALCANTE 091,
cENTRo, canaã dos carajás PA, representada neste ato pelo s(a). MIRIAN euElBoz DA SILVA
ARAUJO, C.P.F, no 665.999,382-72, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades
cotadas, atendendo as condições previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei n0 14.133121e Decreto Federal 11.46212023, e das demais normas legais aplicáveis, e
em conformidade com as disposições a seguir:

LA PRIMEIRA- OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual de aquisição de
material de expediente em geral para atender as necessidades do Fundo Municipal de assistência
social de Canaã dos Carajás, estado do Pará.

1.2. 0s preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos ou
instrumentos equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são
0s que seguem:

ITEI{
00001

00056

00062

000?1

00035

00095

DEscRrÇÃo,/EsPEcrrrc.lçôrs NrNE
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dô €dã cor
PNENDEDOR DE PÀPEL BIDER, CLIP 51}â.í CÀIN
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957 ,00

{09,60

OIIÀNIIDÀDE
300 .00

ve:on tnrtÁtlo
2,660

VÀIôR IOTÀI,
798,O0

350. O0

300.00

225. 00

9,5O0 3-360,00

2 ,150 825,O0

15{ ,170 3{ . 686 ,25

300.00

40.00

3,190

10.2{0

PÁGINA 1 DE 6

0

;.



\W
ESTADO DO PARA

PREFEITURÂ MuITIlc|pau DE CANAÃ DOS CARÂJAS

FuNoo MuNIcIpnI DE AS§I§TÊNCIA SOC}AL

00099

ooa22

2.099,50
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1.3. Essas quantidades são as estimativas máxinps das necessidades e/ou possibilidades anuais dos

produtos objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do orgão gerenciador, na

contrataçáo da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

1.4. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

1.5. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade

orçamentária e financeira, da necessidade e da liberação do'setor competente por parte da contratante.

1.6. As especificaçôes dos produtos do objeto e as demais condições de execução são aquelas

estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da

Ata.

1.7. A localização precisa, os prazos e as condiçÕes específicas do fornecimento dos produtos estarão

indicados na ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

SULA SEGUNDA. NC|A E PRoRROGAçÃO

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços que será de '1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso,

2.2. 0 órgão gerenciador não será obrigado a firmar as contratações.

2.3. E vedada à participação do orgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o

mesmo objeto no prazo de validade desta ata.

2.4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitação da

contrataçã0, devendo ser observado o perÍodo de vigência da ata de registro de preços.

2.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.

124 dalei no 14.133, de 2021.

1
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TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA

3.1. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a

ordem de compras ou a nota de empenho, contados da convocaçã0..

3.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou Íornecedor convocado, desde quê apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e
que a justiÍicativa seja aceita pela Administraçã0.

3.3. A BeneÍiciária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de
compra ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou náo cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de
Registro de Preços, estará sujeito às sançÕes previstas no Edital e na Lei 14,133t21e demais legislaçoes

" aplicáveis.

SULA QUARTA - DOS DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Não será admitida a adesão de órgãos não participantes desta Ata,

5.C SULA QUINTA. DO CONTROLE E DAS AL ES DE PREçOS

5.1. Os preços inicialmente registrados e os contratos deles decorrentes são fixos e irreajustáveis no

prazo de um ano contado da data do orçamento estimado do certame, em27t1lt2023.

5.2. ApÓs o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, rnediante a aplicação do índice

IPCA, exclusívamente para as obrigações iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidade,

5.3. Os preços registrados e os contratos deles deconentes poderão sofrer alteração em qualquer tempo
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos

termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art, 124 da Lei no 14.133, de2021 e, ainda, decorrente de
criaçã0, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados,

5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em deconência de eventual

redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os fornecedores

registrados para estabelecer o novo valor.

5.5. 0s fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,

\-
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5.6. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem dê

classificaçã0, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.7. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

5.8. Na hipotese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor reqúerer ao gerenciador a

alteração do preço regiskado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a

documentação comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas,

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo orgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá

cumprir as obrigaçoes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos

do item de acordo com o Edital, sem prejuizo das sanções previstas na Lein0'14,133, de 2021, e na

legislação aplicável,

c) Na hipotese de cancelamento do regisko do fornecedor, nos termos do item anterior, ô
gerenciarior convocará os fornecedores do cadastro dê reserva, na ordem de classificaçã0, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item de acordo com o Edital e adotará as

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

e) Na hipotese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade

dos valores praticados pelo mercado.

0 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteraçâo do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.124
da Lei no 14.133, de2021.

6. LA SEXTA - DO CANCELAMENTo DO REGISTRO DE PREçoS

6.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo orgão gerenciador quando:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justiÍicativa aceitável;

1
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c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de202l; ou

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditorio e.a ampla defesa,
seráformalizadopordespachodaautoridadesuperíordacontratante.

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que p§udique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por
razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador,
desde que devidamente comprovádos e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de.

todos os preços registrados ou a pedido do fornecedor em caso fortuito ou de Íorça maior,

6.5. Fica a cargo da administraçã0, quando a convocada não assinar a Ata.de Registro de preços no
prazo e condiçÕes estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes,
obedecida à ordem de classificaçã0, para fazê-lo, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei no 1 4,1 33, de 2021 ,e em outras legislações aplicáveis.

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 20, a Administraçã0, observados o
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitaçã0, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classiÍicaçã0, com vistas
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,' atendida a ordem classiÍicatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0.

7. C LA SEXTA . DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTR,ADAS NA ATA DE
REGTSTRoS DE PREçOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os orgãos ou entidades participantes e não
participantes do procedimento licitatorio ou da contratação direta para registro de preç0.

7.2. 0 remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante.

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado
também participante para eÍeito de remanejamento.

7.4. Caberá ao órgão autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente
inÍormado pelo orgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do orgão ou da entidade que

vier a sofrer redução dos quantitativos iníormados.
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8. LA MA. DAS CON GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento dos produtos, tais como especificações, os prazos, as

obrigações do FUNDO MUNICIPAL DÊ ASSISTÊruCA SOCIAL DE CANAA DOS CARAJAS e da

Beneficiária da Ata, penalidades e demais condiçoes do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação

e seus anexos, em especial o Termo de Referência, e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

8.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03

(três) vias de igual teor e Íorma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas

pelas representantes das partes, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊruCtn SOCIAL DE CANAA DOS

CARAJAS e BeneÍiciária da Ata

Canaã dos Carajás -Para, em 06 de março de2024,

ih*
FUNDO MUNICIPAL O INS

ORGÃO GERENCIADOR

RISQUE E RABISQUE I;1TÍ;3;|il}1IH:IXI,1"i';$":5J^"'OUECOMERCODE

co M E RC I o D E A RTt G o s p E 3)=i*H,l1i;',i3il;,:l;!â:5i#âi3:;,'iH,1?, *.-"
43, ou=21 438350000104, ou=presen(ial, cn=RlSQUE E RABISQUE

P A P E L A R I : 1 9 6224260 0 0 1 0 5 3:[:lil!.'j,tX'1",H?t 
P:P, Eu* : 1 e622426000 1 0s

RISQUE E RABISQUE COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA EIRELI
C.N.P.J. no 19.622.426/0001 -05

BENEFICARIA
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AIA DE REGTSTRO DE PREÇOS N'20240317
PROCESSO LICTTATÔR!O NO OO6/2024/FMAS.CPL

PREGÂO ELETRÔNICO N" OO6/2O24.SRP

No dia 06 de março de 2024, o FUNDO MUNICIPAL DE ASSTSTÊNCA SoctAL DE CANAA DoS oARAJAS, com
sede Av. lpanema S/N, Bairro Novo Honzonte ll, Canaã dos Carajás - Pará, representado neste ato pela Sra AGNA
MARIA DA SILVA FERREIRA, Secretária Municipal Desenvolvimento Social, portador do CPF no 782.838.0g1-72,
residente na VS 77 Sitio Bela Vista. RESOLVE regiskar os preços ofertados pela Beneficiária da Ata, a empresa
MoNTREAL coMERclo, LocAçÕES E sERvlÇos LTDA; c,N.p.J. n" 31.034.046/0001-5s, estabetecida à Íotha
07, qd 15, lt 07, Nova Marabá, Marabá PA, representada neste ato pelo S(a). MARINILSA PEREIRA DE OL|VE|RA,
C'P'F. n0 668.393.432-00, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, alendendo as
condições previstas no Edital.e anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Leino 14.13312j e Decreto
Federal 11.46212023, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposiçoes a seguir:

ULA PRIMEIRA. OBJETO.

1,1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual de aquisiçâo de material de
expediente em geral para atender as necessidades do Fundo Municipal de assistência sociat de Canaã dos
Carajás, estado do Pará.

1.2. Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contÍalos ou instrumentos
equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguem:

ITÜ
o011 a

DESCRTçjO,/ES9ECrFrCIçôES wrDÀ.DE
PRÀNCIIEB P/ PÀIEL À{ T,NIDÀDE
lattR!Àr: ÀcRiLrco rRÀNspÀRENtE, cOfípRI}EtúO: 3{5 }O,r,
CoR: CRISTÀL, LÀRrOL,RÀ: 22O r4{, REEERÊNCIÀ À{,
cÀ.RÀcrERÍsrtcÀs ÀDtcrot{Àrs: cct pEGÀDoR lETÁLrcô-

r.6{0,o0

VÀIôR rcTT RS 1.6{0,00

í.3. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos

objeto desta Ata de Regisko de Preços, não constituindo obrigação do orgão gerenciador, na contratação da

totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

1.4, E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços

1.5. As contralações decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade orçamentária e

financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.

1.6. As especificações dos produtos do objeto e as demais condiçoes de execução são aquelas estabelecidas no

Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

1.7 . A localização precisa, os prazos e as condições especíÍicas do Íornecimento dos produtos estarão indicados

na ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

QUNTIOÀDE
200-00

vrron uxrrÁnro
8,200

VÀI'R TOTÀL
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2.1. 0 prazo de vigência da ata de regisho de preços que será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual

período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.2. 0 órgão gerenciador não será obrigado a firmar as contrataçoes.

2.3. É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto

no prazo de validade desta ata,

2.4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitação da

contrataçã0, devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preços,

2.5. 0s contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei

n014.133, de2A21.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA

3.í. A Beneficiária da Ata terá o prazo de alé 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

compras ou a nota de empenho, contados da convocaçã0.

3.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante solicitação do licitante

ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a jusüficativa seja

aceita pela Administraçã0,

3.3. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s).contrato(s), retirar a ordem de compra.

ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçoes estabelecidas na Ata de Registro de.

Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital e na Lei 14.133t21e demais legislaçôes aplicáveis.

4. CLAUSULA QUARTA - DOS USUARIOS DA ATA DE REGISTRo DE PREçoS

4.1. Não será admitida a adesão de órgãos não participantes desta Ata,

5. QUTNTA. DO CoNTRoLE E DAS ALTERAçÔES DE PREçOS

5.1. Os preços inicialmente registrados e os contratos deles decorrentes são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado do certame, en2711112023.

5.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apos a ocorrência da anualidade.

5.3. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão sofrer alteração em qualquer tempo em caso
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de Íatos imprevisíveis ou previsÍveis de

PAerrun 2 or 5
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consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do
inciso ll do caput do art.124 da Lei no 14.133, de 2021e, ainda, decorrente de criaçã0, alteração ou extinção de
quaisquer kibutos ou ehcargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados,

1.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
. daqueles praticados no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os fornecedores registrados para

estabelecer o novo valor.

5.5. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados

. do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5:6.' Na hipótese previstá no item anterior, o gerenciador convocará os Íornecedores, na ordem de classificaçã0,
para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou Íornecedores
que tiveram seu registro cancelado.

51. Se não obtiver êxito nas negociaçÕes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

5.8. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor nãb poder cumprir as
obrigaçôes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a documentação

comprobatoria e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

b) Na hipótese de não comprovação da existência de Íato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecídas na ata, sob pena de cancelamenlo do seu registro, nos termos do item de acordo

com o Edital, sem prejuízo das sanções previstas na Lein0'14,133, de2A21,e na legislação aplicável.

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçã0, para verificar se aceitam

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, nos termos do item de acordo com o Edital e adotará as medidas cabíveis para a' obtenção da contratação mais vantajosa.

e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o

Órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores

praticados pelo mercado.

0 O orgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no at . 124 da Lei n0 1 4.1 33, de 2021 .
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6. SEXTA. CANCELAMENTo D0 REGISTRo DE PREÇOS

6.1. O registro do licitante vencedor será canbelado pelo órgão gerenciador quando:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preçoê, sem motivo justificado;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0,

sem justiÍicativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art, 156 da Lei n0 14,133, de 2021; ou

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será

Íormalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.3. 0 cancelamento'do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso Íortuito ou

força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por razáo de interesse

público ou a pedido do fornecedor.

6.4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que

devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de todos os preços

regiskados ou a pedido do fornecedor em caso fortuito ou de força maior.

6.5. Fica a cargo da administraçã0, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e

condições estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de

classificação, para fazêJo, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuÍzo da aplicação das sanções

previstas na Lei no 14.133, de2021, e em outras legislaçoes aplicáveis.

7. CLAUSULA SEXTA . DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGTSTROS DE PREçOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e não participantes do

procedimento licitatôrio ou da contratação direta para registro de preç0,

7.2. 0 remanejamento somente poderá ser feito de orgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

7,3. 0 orgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado tambêm

participante para efeito de remanejamento.
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6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 20, a Administraçã0, observados o valor

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitaçã0, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificação, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconlo do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0.
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7.4. Caberá ao Órgão autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo Órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que vier a sofrer
redução dos quantitativos informados.

8. s . DAS GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento dos produtos, tais como especiÍicações, os prazos, as obrigações do
FUND0 MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANAA DoS CARAJAS e da BeneÍiciária da Ata, penatidades e
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de

Referência, e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

8.2, E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (kês)
Úias de igual teor e Íorma, para que surtam um. só eÍeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

representanles das partes, FUNDo MUNICIPAL DE ASSTSTÊNCh soctAl DE CANAA DOS CARAJAS e
Beneficiária da Ata

Canaã dos Carajás - Pará, em 06 de março de2024,

FUNDO MUNICIPAL DE SOCIAL DE DOS CARAJAS
ORGÃO GERENCIADOR

Assinado de forma digital por

MONTREAL COMERCIO MoNTREAL coMERcro

LocACoES E sERvtcos i?ff ?r'j.il:ãxi::;
LTDA:31 0340460001 55 Dados: 2024.03.08 r2:30:s8

-03'00'

MONTREAL CoMERC|O, LoCAÇÔES E SERVTÇOS LTDA
C,N.P,J. no 31.034.046/0001 -55

BENEFICARIA
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 20240321

PROCESSO LICITATÓRIO NO OO6/2024/FMAS.CPL

PREGÃO ELETRÔNrcO N' OO6/2O24.SRP

No dia 06 de março de2024,0 FUNDo MUNICIPAL DE ASSTSTÊNC|A SoctAL DE CANAA DoS CARAJAS, com
sede Av. lpanema S/N, Bairro Novo Horizonte ll, Canaã dos Carajás -Para, representado neste ato pela Sra AGNA
MARIA DA SILVA FERREIRA, Secretária Municipal Desenvolvimento Social, portador do CPF no 782.838.0g1-72,
residente na VS 77 SÍtio Bela Vista. RESOLVE registrar os preÇos ofertados pela Beneficiária da Ata, a empresa TOp
ESPORTE COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA; C.N.p.J.no48.741.157/0001-02,esrabelecidaàAv.
Marcos Jose de Leã0, no 583,, centro, Feliz RS, representada neste ato pelo S(a). ANDRE LUCIANO ALVES
FARINON, C.P.F, no 990.633.360-04, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas,
atendendo as condições previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no

14.133121 e Decreto Federal 11.46U2023, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as
disposições a seguir:

LA PRIME]RA. OBJETO,

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventuat de aquisição de material de
expediente em geral para atender as necessidades do Fundo Municipal de assistência social de Canaâ dos
Carajás, estado do Pará.

1.2, 0s preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados porheio de contratos ou instrumentos
equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguem:

\-

rTEY
oo003

DEscRrçÃo,/EspEcrrrcrçôes uNrDÀDE
À-PÀ6ÀDoR - etÀDRo EÀNco (JNrDÀDE
t{ÀfERIÀL BÀSE: FELTRO, MÀrERw CORPO: lCaÍr.:CO,
ÀUtRÀ: 10 clr, COi@RIHENTO| 17 (}l, IÁRGIRÀ: 5 c!,t,
cÀRÀc?ERÍsrrcÀs ÀDrcroNÀrs: Esroro ce colfÀRlueNm
pane z prxcÉrs
ÀPON!ÀDOR,COM DEPOSTDO UNrNE
!rÀTsR!ÀL: MErÀ! E rrásrrco, ?Ipo: EscoIÀR,
cenecrgnÍsrrcÀs ÀDÍcror{Àrs: coM oeósrro, con vm*o.1,,
.uunxgo xÉoto
CORRETTVO A.:PO FITÀ UNTDÀDÉ
CORRETIVO PIrÀ uÀtERLÀL: BÀSE DE PoIIÀCBILÀTO
CO}íPRT}ENTOi 6 H, LÀRGT,RÀ: 5 w, À!&IsçÂo: ÀPÀGÀR
c.eNru. gsEEnocnÁFrcÀ, cÀnÀcrERÍsrrcÀs À.DrcroNÀrs : Brco
ÀPLICàDOR Cd TÀ@À PRÔIEIOF.À
ESÍI].ETE - H@ ÍJNIDÀDE
ESTTLETE LÀ.Rm COH qJt DE IÀMINÀ EV ÀÇO CNEOITO OU
INtr, @!{ LÀlrrNÀ DE 18! { pÀRÀ 

"BÂBÀLSO 
PESÀDO, Cct{

EHaUNEÀDIBÀ ÀNTrDEsLrzÀN?Ê, HÀTERrÀL eH pdstrco op
uu rcstsrÊxctL
PINCEL P/ O,IJÀDRO BRÀNCO CÀIXÀ
coü.í poNrÀ DE FELtRo CHÀNFRÀDÀ tpopporuÁvzl,
nrqnrrcÁwr. co'r rtNtÀ EspEcrÀ!, coREs vÀ.RrÀDÀs, ccÀí
ESCRITÀ 6.OW, CÀIr(À CO§t 12 UNTDmES
ptNcEL PERI.jÀNENIE - q, C/t2 cÀIn
prNcEL ffiMR PERMÀNENTE À16}írco, coEs vNrcÀs,
POMÀ CHÀNFRÀ.DÀ

OI'ÀNIIDÀDE
130.00
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442 1O03, {00

200. o0 0,810 r62,00

500.00 5, a4O 2.720,OO

300.00 500 {s0,o0
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200, 00 t2 ,510 2.502,OO

VÀ'OR TOTÀL R§ t0 .24 6, OO

L
0000!

ooo34

oo038

000?9
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1.3. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos

bbjeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do orgão gerenciador, na contratação da

totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

1.4. E vedado eÍetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços,
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1.5. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade orçamentária e

financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.

1.6. As especificaçÕes dos produtos do objeto e as demais condições de execução são aquelas estabelecidas no

Termo de Referência, Aneio I do Edital e na proposta apresentada pela BeneÍiciária da Ata.

1.7. A localização precisa, os pÍazos e as condições específicas do fornecimento dos produtos estarão indicados

na ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

2.1. 0 prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual

período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.2. O órgão gerenciador não será obrigado a firmar as contnatações

2.3. E vedada à participação do orgão ou entidade em mais de uma ata de regisko de preços com o mesmo objeto

no prazo de validade desta ata.

2.4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitação da

contrataçã0, devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preços.

2.5. 0s contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei

no 14,133, de2021.

3. SULA TERCEIRA- DA ASSINATURA DA ATA

3.1. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ôrdem de 
''

compras ou a nota:de empenho, contados da convocaçã0.

3.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante solicitação do licitante

ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamentê justificada, e que a justificativa seja

aceita pela Administraçã0,

3.3. A BeneÍciária daAta Çonvocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compra

ou'a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçoes estabelecidas na Ata de Registro de

Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital e na Lei 14,133t21e demais legislações aplicáveis,

1

&
vt

SULA SEGUNDA- E

4.C SULA QUARTA- DOS DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

{.1. Não será admitida a adesão de órgãos não participantes desta Ata,
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5.C QUINTA. DO CONTROLE E DAS AL DE PREçOS

5.1. Os preços inicialmente registrados e os contratos deles decorrentes são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado do certame, en2111112023.

5.2. ApÓs o interregno de um ano os preços iriiciais serão reajustados, mediante a aplicação do Índice IPCA,

exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e concluÍdas apos a ocorrência da anualidade. i

5.3. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão sofrer alteração em qualquer tempo em caso
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do
inciso ll ôo caput dq aí..124 da Lei no 14.133, de2021e, ainda, decorrente de criaçã0, alteração ou extinção de
quàisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados.

5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado, cabendo'ao Orgão Gerenciador convocar os fornecedores registrados para
eslabelecer o novo valor.

5.5. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados peio mercado serão liberados
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.6. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de classiÍicação,
para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores
que tiveram seu registro cancelado.

5.7. Se não obtiver êxito nas negociações, o orgão ou entidade gerenciadora procederá ao iancelamento da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

5.8. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao Íornecedor requerer ao gerenciador a alteraçáo do preço

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso. 
.

a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a documentação

comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente' pacttmd as.

b) Na hipótese de não comprovação da existência de Íato superveniente que inviabilize ô preço

regislrado, o pedido sêrá indeíerido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item de acordo

com o Edital, sem prejuÍzo das sanções previstas na Leino 14,133, de2021, e na legislação aplicável.

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classiÍicação, para verificar se aceitam

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7,

\-
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d) Se nâo obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, nos termos do item de acordo com o Edital e adotará as medidas cabíveis para a

obtençâo da contratação mais vantajosa.

e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o

órgão oú entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valoÍes

praticados pelo mercado.

D O órgão ou entidade gerenciadora comunicaÍá aos órgãos ê às entidades que tiverem Íirmado

contratos decorreítes da ata de registro de preços sobre a eÍetiva alteração do preço regishado, para que

avaliem a necessidade de alteraçâo contrâtual, observado o disposto no art. 124 da Lei n0 14.133, de 2021 .

6. cLÁusuLA sExrA. Do CANCELAMENTo Do REctsrRo DE pREços

6.í. 0 registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciadoÍ quando:

a) Descumprir as condições da ata de registro de pÍeços, sem motivo justificado;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumenlo equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

sem justifi cativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registÍado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

d) Soírer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021; ou

6,2. O cancelamento de registro, nas hipótesês previstas, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa, será

formalizado por despâcho da autoridade superior da contratante,

6.3. O cancelamento do regisÍo de preços poderá ocorreí por fato supeweniente, deconentê de caso fortuito ou

força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justiÍicados por razão de interesse
público ou a pedido do fornecedor.

6.5. Fica a cargo da administração, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no pÍazo e
condições estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitanles Íemanescenles, obedecida à ordem de

classificeçáo, para Íazê-lo, nas condições propostas pelo licilante vencedor, sem prejuízo da aplicaçâo das sanções
previstas na Lei n0 14.133, de 2021, e em ouhas legislaçôes aplicáveis.

6.6, Caso nenhum dgs licitantes aceitar a contratação nos termos do § 20, a Administraçã0, observados o valoÍ
estlmado e sua eventúal atualização nos termos do edital de licitação, poderá;

a) convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classiÍicação, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou infeÍior ao desconto do adjudicáário;

b) adjudicai e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a

ordem classificatóna, quando fÍustrada a negociação de melhor condiçã0.
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6,4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorÍer, total ou paÍcialmente, pelo gerenciador, desde que

devidamente comprovados e justificados, nos casos de interessê público, cancelamentos de todos os prêços

registrados ou a pedido do fomecedor em caso fortuito ou de Íorça maior.
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7. LA SEXTA . DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REG|STRoS DE PREçOS

7,1. As quantidades previstas para os itens com preços regiskados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo Órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades partiçipantes e não partlcipantes do
procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preç0,

7.2, O remanejamento somente poderá ser feito de orgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante.

7.3. O Órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado também
participante para efeito de remanejamento.

7,4. Caberá ao orgão auto;izar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo órgão ou entidade parlicipante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que vier a soÍrer
redução dos quantitativos informados.

8. . DAS GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento dos produtos, tais como especificações, os prazos, as obrigações do

FUNDo MUNICIPAL DE ASSISTÊNCH SoCIAL DE CANAÃ DoS CARAJAS e da Beneficiária da Ata, penatidades e

demais condiçoes do ajuste, encontram-se deÍinidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de

Referência, e na proposta apresentada pela Beneflciária da Ata.

8'2. E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três)

vias de igual teor e forma, para que surtam um so eÍeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

representantes das partes, FUNDo MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCTAL DE CANAA DOS CARAJAS e
Beneficiária da Ata

Canaã dos Carajás - Pará, em 06 de março de2A24,

FUNDO MUNICIPAL DE IA SOCIAL DE CANAÃ DOS CARAJAS

GERENCIADOR

TOP ESPORTE
COMERCIO DE

ARTIGOS
ESPORTIVOS

LTDA: tubr Eu o o âulorded. dftuôêilô
hdE4ó: 3ua krâéo e ilshduÉ 4r
D.br 42. 03.03 1 0 59 443 00
Forr pDF RsadeÍvecào 1i 1 048741157000102

TOP ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LIDA
C.N,P.J. no 48.7 41. 1 5710001 -02

BENEFIGÁRIA

k'nádo4{dm.ile Êr@ EsPoRÍE
COMERCIÔ E ÀRIIGOS ESPORÍVOS

DN] C.BR, OJCP.Bh'I S=RS. L=FêK

OU=SMd5R@il.FedóôB6i-
RFB. oU*Fa€ CNPJ 41, CN.T@
ESPfiTE COMÊRCIO DE Affi16ÔS
ESMTTVOS1TO .37.1157mr02
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS N.20240318
PROCESSO LTCITATORIO NO OO6/2024/FMAS-CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N' (}()6/2O24.SRP

No dia 06 de março de 2024, O FUNDO MUNICIPAL DE ASSTSTÊNCIA SOCTAL DE CANAA DOS

CARAJAS, com sede Av, lpanema S/N, Bairro Novo Horizonte ll, Canaã dos Carajás -Pará,representado

Jleste ato pela Sra AGNA MARIA DA SILVA FERREIRA, Secretária Municipal Desenvolvimento Social,' portador do CPF no 782.838.091-72, residente na VS 77 Sítio Bela Vista. RESOLVE registrar os preços

ofertados pela Beneficiária da Ata, a empresa PRAX DISTRIBUIDORA & SERVTÇOS EIRELI; C.N.P.J.
n9 36.761.673/0001-01, estabelecida à RUA P|AUl, NOVA IMPERATRIZ, lmperatriz MA, (9'9) 2101-5750,
representada neste ato pelo S(a). CESAR FELIX, C.P.F. no 107.359.608-79, R.G, no 21371085-7 SSP/SP,' de acordo com a classiÍicação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições
previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133t21e Decreto

Federal 11.46212023, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposiçôes a
seguir:

PRIMEIRA- OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual .de aquisição de
material de expediente em geral para atender as necessidades do Fundo Municipal de assistência
social de Canaã dos Carajás, estado do Pará.

1.2. Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos ou

instrumentos equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são

0s que seguem:

00007

00008

IrEs osscnrçÀo/especrrrc.rçõrs uNtDàDE
oooo5 BÀr.ôES P/ rSlAS PÀCOIE

HÀTERIÀ!: BORR CttÀ, COR: VÀIIÀDÀ, TÀtANflOi N. 9, PÀCO1E
CO'TI 50 UNIDN)ES. EDIU M BÀIÁO CBAIO ÀPROXIMÀDÀ}íEME:
ÀLTiRÀ: 37cll X LÀAdrRÀ:23O{

ooooe sÀsrÂo p/ con ouE!*aE - Ftllo eurt
co,@osÍç.Ão srL:coNE, Àp!,rcÀçÁo prsror.À qTJENTE,

cmcrrnisrrcls ÀDrcroxÀts coI{ ? }4{ oe oriterno e go s
DE coHpRrENTo, rrpo BÀsrÃo, pÀcorE cott ot KG
BÀsrÃo P/ con errEr{TE - cRoss eurrccmsrÇÃo srLrcoE, ÀpLtcÀçÃo prstou erEME,
cÀnÀcrERÍsrrcÀs ÀDrcroNÀrs coM 1l l't{ DE Dr;ETrc E 30
cH DE ca{pRÍr.cNTo, Trpo BÀsrio, prcom cfi 01 t(c
EORRACITÀ IIPO PON?EIR,À. CÀIXÀ
BonnÀcm NÀGÀ.DORÀ ESCRIfÀ, SmR!ÀL BORRÀC$,
ÀrLrqÇÃo u cÀBEÇÀ ránrs, coa mNCÀ, Trpo !{Àc[À,
cÀnÀcTERrsTIeÀs ÀDlcIoNÀIs TIpO PONTEIRÀ, CàrXÀ Côt 50
WIMES.
cÀDEnNO CO,' !{ÀTER!ÀS - 10 0U 15 UNIOÀDE
x.rÉnres 10 ou 1s, rllltRle emsE r@TE, cÀpÀ DURÀ
pA.PEr.Ão, ÀPRESENTÀçÃô EsprRÀr, For.s.Às prcorÀDÀ pÀRÀ

DESTÀpr, TMNITO Àa , E6rME' DrrRSÀ.s . À.s FOLSÀS
TNTERNÀs sÃo os pÀpg!, oFFsET 96 c/!rÍ, possur orvrsónr.ns
oqE sEPÀrÀt{ Às MÀtÉRt}s.
CàDEB}IO BRPCI«'EÀ.CÀPÀ DUU - GNE WTNE
CÀDERNO, I{ÀTER!ÀL PÀtEr. OFE-SEr, HÀTERIÀL CÀrwCONrRÀ
cÀP^ : PNEIÁo/ ÀpREsENTÀçÃo BRocauRÀ,guÀlrrropE rcLHÀs
96 , COa'iPRÍ|.GNIO 210 !4t, rÀAGlrRÀ 

',a8 
t4í OU l{Àrs,

mrpnÍsrr* ÀDrcroNÀrs BRocauRÀ,corÀDo ENTR: Às

OT,ÀNIIINDE
700. 00

vmn wrrÁnro
6.230

200, 00 17 , 11,0

200. oo 1S,830

50.00 6,360 ,

150. 00 LO,490

vÀloR toI,ÀL
a,361,O0

3. { 22, 00

3.766,OO

318,O0

1 -573,50

BAA,0O

oo00 I

oo010 200 - o0 {,4{O
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o0012
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FOIJIÀS INTERNÀSTIPO 1/4 CÀPÀ DURÀ,23 PÀI'EÀS, GRÀHÀII'RÀ
cNÀ 697 O/r{2, ÀPLreÀçiO ÀNO!ÀçõES
CÀDERNO BROCSURA CâPÀ DURÀ - PEQUENO UNIOÀDE
CÀDERNO, MÀIERIÀL PÀ,PEL OEF-8ET, I,ÀTSNIÀ! CÀ?À/CÔNÍRÀ
cÀrÀ :PÀPEr.Ão, ÀPRESENsÀçÃO BROCr{URÀ,QUAN?IDÀDE FOLIIAS
96, COÊíPRI}{ENIO 1{O r.0.r, rÁnclrRÀ 2O2 W, CMCTTRÍSTrCÀS
ÀDtcroNÀrg mocgrrRÀ,@:ÁDo ENIRE Às rorJ{Às ttPo 1/{
cÂ-PÀ DtRÀ,23 pÀUf,ÀS, 6RÀr.ArUn CÀpÀ 697 c/H2, ÀPLICÀçÂO
ÀlrorÀçóEs
CDENO DE MOI()COb E CORRESPONDENCIÀ - IOO EOIIIÀ UNINE
s
CÀDENO DE PffiIO@rc E CIRRESPOMÊNCh CNÀ DUU Cil
100 FolltÀs, Fo,.ltÀs Nu.EnÀD s, lIPo ERoctruRÀ. coR PRE!À,
DnENSóES ÀPROXI!,AD§: 15ax216!,tí
CÀIXÀ AROUIVO, FÀCIL UNIDÀDE
cÀIxÀ AnQU!rc, nTER!À! 9ú.SÍICO CORRUGEO FLEXÍEL,
Dn'ENs6E6 35 x 25 x 13 cH, coR DrERsÀ§,c RÀcTERrsTrcÂs
ÀDlcIoNÀIS ESPESSURÀ 2r,nô' , ÀPLICÀçáO: AROUiVNENTO DE

DOCIr,GNTOS NO FOFI{ÀTO Àl , (FERICàDO EM PIÁSTICO
POLI PROP II.ETIO)
cÀlrETÀ EaFBROGnÀFICÀ, Ci( 150 m CÀrXÀ
@RPO 

'TEXAGOI{AI 
QUE ÀSSEGITR.À O CO}IEORrO NÀ ESCRITÀ,

NS9NENTE PÀttÀ VISrrÀrIz^çÂO m TrmÀ, ESCAITÀ MACIÀ
E TINTÀ DE ÀúIÀ QUÀIIDADE QUE SECÀ BÀPIDÀI.CNAE. CONES
VÀR!ÀDÀS, MÀrERLÀl POLlSSttnENO, QUÀNTIDÀDE CÀRGÀS 1
t tíD , , nERru) potr"À LÀEÃo DE o, 8!ôí ce ESFERÀ DE
II,I{GSTÊNIO, EIPO ESCRITÀ ULTRÀ PINÀ, CORES VÀRTÀDÀS
CÀNÀI.E!À (,NIDÀDE
IM}IIIO À{ @RES ÀZUL E PRE?À PM 50 FOLEÀA
CLIPA NIOUETÀDOS, N.2, CX COr{ 50 (,rD CÀIXÀ
cr.IPES NIOUEIÂDOS, N"3, CX CCtr 25 UnO CÀIXÀ
clrPs NTQUE!ÀmS, N.6, O( COr{ 50 UXD CÀrXÀ
CLIPS NIQOEIÁDOS. N"8, (l( Cü 50 Um cÀrn
CON BRÀI{CA, 9OG UNIDÀDE
corÀ BÀ"!rBÃo, âoG uNTDNE
COIÀ ISOPOR, INCOI'R UNIDÀDE
coarPostÇ.lo ! nEsllrÀ sINTÉtrcÀ, coR: rNcor.oR. ÀplrcÀÇÀo:
ISOPOR, TIPO: LÍQUIDÀ DE 9OG
COIÀ MUL?IUSO. TIÉ INSÍÀ}TÀIIEÀ TJNIDÀDE
IIDO tEK BOtiD LINHÀ ÀRrE$NÀrO, ÀDESrvô INSIÀN!ÂNEO
HuLrruso, DE BÀrxÀ, r.óore p x.ra, nesrsrÊxcr.a., FRÀr,co
coÀt 20G.
COIÂ SILICONE, 1OOE UNIDDE
ÀpLrcÀÇÃo: vrDno, ÀLwixto, coR: rNcotoR, rrpo:
riquroo, couposrÇÃo: ecÉrrco s srt.rcffi
cortrEErE lÀÍoMDo N"oB CÀIn
coItHErE IÀTONADO N,08 BÀCCBI 60{, rDB! pÀnÀ 9RE!rDER
pÀrÉrs I pxtx anÁraco. MÀTERLÀL oe rÁc:r mNUsEro E
CRÀNDE DURABILIDIDE. PRODI,Z1Do CCH CWÀ DE ÀÇO
RErrEgrtDÀ. tRôDuro rDEÀr pÀRA MÀlrrER À onGNrtzÀç-Ão DE
ESCRI1óRrOS E ÀIGTENIES ESCOTtrES. prSrcXÍWr EM A1n
NTÂo ce 72 NrDmEs
coIcEÉrE !ÀmNÀDo N"12 cÀIxÀ
coLllE1t LÀTONÀm N.12 BÀCCHI 6G'r, IDro DÀRÀ TRANDER
pA.PÉrs E pestes ctrÁraco. MÀ?ER!ÀL DE EÁcrL MÀl{rrsEro E

GRÀ}IDE DT'RÀBILIDÀDE, PRODUZIDO CO" CIIÀ!À DE ÀÇO
RElrtsrtDÀ. tnoDuro rDEÀr pÀnÀ MÀI{?ER 

^ 
oRcÀNtzÀçio DE

EscBt!)Rros E Àr,lBrENlEs EscorrREs. DrsDoNÍvEL Etí cÀrxÀ
cÀRrÃo ca., 72 uNroMEs
COI'AETE IÀTOI{ADO N'1{ ' CÀIXÀ
coLHEr uroluDo N, ta , 6cH, rDEÀ! pÀRÀ PRETtr)ER pÀpÉrs
E pÀsrÀg cÀtÁrôco, ufERrÀL oe rÁcrr. uÀNragro E GRÀ{DE
DURÀAILIDÀDE. PRODUZTDO Cor{ CHÀPÀ DE ÀÇO REVES'IDÀ.
pRoDUro tDEú,pÀRÀ MÀNIER À oRcÀNrzÀÇÃo on sgcnrróntos
E ÀlarENTEg EscotÁREs. DrspoNÍrrr]. EM cÂrxÀ cÀRTÃo ccr.í
?2 I,NIDÀDES
ENVETaPE, 2O0r(280W cÀIxÀ
ÀDEouÀDo pM rcmrcroN E Erwl.Àn conEsporcÊNcr.Ls E
DoctncNtog DwERsos, DrENsõÊs 2oox2gow, (cÀrxÀ cfi
250 tlo.) COn: OIrRO OU BnÀNCO, GRÀrrÀ?tRÀr 80c
EIIOUE?À ÀDESTVÀ, RE6t{À
IAMÀNUO 248,5W X 200,0tôt, À{, rcLHÀ INTEIRÀ,
ÀplrGçÃo::ormrsrclçio, coRr BNa, EgMÀ c* 25
roülÀs
EXTRÀTOR DE GNÀMPO, TIPO RÀTINIIO I,NIDÀDE
TnÀrÀlcrrlo süpaRFrcrÀ! cRoüGDo, ru Àço e ptisrrco, rrpo
RÀrlN?O, COR DnAR§À§
EXTRÀTOR DE GR,NíPO TIPO INOX, 159 UNIOÀDE
EsprRÀL p/ EscÀDEnNÀçÁo, tÀi: 7l'oí pÀcort
ESPIÀÀL p/ ENCÀDEPSçÃO, tÀ!í: 14W i PÀCOAE
ESPIRÀL P/ 8NCÀDERI{ÀçÃO, TN: 2OW pÀCOrE

'ES9IRà! P/ EIICÀDEFNÀÇÃO, TÀMr 25tÂí pÀCOrE
FOÍ.(À DE EVÀ LISO PÀMTE
({0or.rí x 600}0,r x 2!ôr) (ÊHEÀrÀcEt{ c/10 uND.) FoutÀ pÀpEL

E}GORF,ÊrCnÀDO EVÀ, COI@RII,EN1O 50CM, t À161rÀÀ 4{O,,
EspEsauRÀ 2!a{, pNnÃo rrso, err.rcrçáo EM comcçÃo DE
PÀrlÉrs. coR DrvERsÀs
FITÀ ÀDtgr DUREX LÀacÀ - pcT c/5 UlfD pÀcoTE
FtTÀ IDESIVÀ DE PAPEIÀRIÀ, PÀIEL CAEPE TNÀEÀDO E
ÀDEAMDO, ESPESSURÀ DE 25!ür IÀRG{JRÀ i!sr'O.í, COSíPRI}€NTO
DE 1OOM NÀ COR TRÀTISPÂRENTE, PÀR,À USO GER,À.L
FIlÀ ÀDESTVÀ DUPI.\ FÀCE; I,NIDÀDE
FrrÀ EEBrvÀ, tterenrÀL Àcnilrco, rrâa owtr rrc:,
DIl,ENsôEs MtNruAs: rÁnqrRÀ 1sw, co'pRrl.ENTo 3oM,
ESPESsUB m FITÀ: 01 !ií,COR INCOITR, ÀPLICÀçÃO
N,IBIEMS INÍERNO

ESTADO DO PAú
PREFEIIURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

FUNDo MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

400.00

200 -oo

800. 00

500. 00

300.00

2,43O 972,OO

4, 'lso s96 ,00

2,670 2.136,0O

21 ,540 10.82O,00

B /120 2.436,00

4 ,810

00020
00021
00023
oo026
00026
ooo27
00028

00029

00030

00031

00016

00019

00032

00033

00036

00039

000t0

400. oo

80. 00

2. il05, o0

1.352.O0

31L,2O

200. 0o
250 ,00
{00. o0
{00,0o

7,17O
1,530
J.,990
0,700
1,33O
2,150
2,38O

35a,00
362,50
?96,00
2BO, 00
266,OO
132,OO
952,00

200.00
200. oo
400 .00

500 .00

400.00

300.00
100,00
100.00
100. o0
100.00
800.00

50.00

50.00

130. 00

150. O0

200 .00

3,380

3,890

5,100

5,930

20,810

7 ,41O

2,77O

255, O0

296,50

2.7O5 t30

I .120,50

s68,00

219,00
60{ ,00

7 .O22,OO
1.739,00
1.663,00
L â{8,0O

3.02S.00

.1 .03{, O0

a

000t1
000{2
000{3
000i!{
000il5
00047

o,730
6,0{0

to ,22o
17,390
I 6, S30
l1 ,060

000{ I 15,140

000{ 9 200.00 5,170
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00050

00051

00052

FITA CREHE FINÀ - rcT C/10 UITD PÀCOTE
FlrÀ ÀDESTVÀ, ROIO CCtí 12W X 10M (CORES VÀR!ÀDÀ§)
FtIÀ CREPE, BRÀ}ICÀ PÀCOIE
adêsj,E, tmtrho: 19 m x 50 À. Baane I»êote cs 6
unidadês
FOLHÀ TSOPOB, O5I4{ UNIDÀDE
FOLAÀ ISOPOR COíPRII€NTO: 1 H, rÀRdJRÀ: 50 CM,
ESPESSITRÀ| 05 târ, cÀRÀcTEnisrrcns §tcloNÀr§i rrpo 2F,
NÀ COR âEÀNCÀ
FOürÀ rsoPoR, 10t0{ wrDÀDE
IOLAÀ ISoPOR CoHPnIMEXIO: 1 M, nR6UBÀ: SO Cll,
ESPEASIJRÀ: 10 !t1, CÀRrcTARÍSIICÀS ÀDICIO}{ÀIS: trpo 2F,
IIÀ COR BNâ
FOIil IAOPOR, 2O}d (NIDÀDE
EOIÀÀ ISOPOR COMPRIMENIO: 1 M, rÀRG1JnÀ: SO C}t,
ESE6SI RÀ: 20 w, c ucrEnist:x §rclcMts I rrpo 2F,
NÀ COR BRA{CÀ
GRATíEO IRIIJIO, ROIEU E .JWIETÀ CÀIXÀ
Grapo tEiLho enêdamado!, 6 aço, col niqueladô, g x
1 , apliáÉo o fir.éô d. folhâ3 e pa.tâs, caitâ c@
50 uoidad€s
GAÀMPEÀDOR P/ EÀPECEIRO IJNIÀÀDE
GRÀ!íPEÀDoR DE pREssÃo DE Àrvos (Trpo rEEcErRo), c8.À!ípo.
oB roeTr À ro6i/1{ w, coRpo EM ÀÇo, cÀEo cor inoreÇÃo
oE MÀo , colrTRort DE DEssÁo, cN ExrilToR oE cRÀlrpos ,
GB.À}íPOS DE { À 1{ t4í
GFÀHPEÀDOR DE PÀ.PÉL, ÀTE 2{O EOLIIÀ.S UNTDDE'
Crelxadot IBra paIEI, de reaà, tenho granda. Utilira
grepos 23/8 a 23/23. Cap.cidàdê para E.epêar âtô 2{o
folhàs de pàp61 ?5glD2. gstluturâ ne táL j.cà, fodto
anatôElco, apoio erEonô6i@ eúlbolrâch.dê ou ptástieo,
Pâaa Éloa conforto ao g!illpar. Gàv€tà 6 âço c!6ado
ou pÍntu!à .pori de attâ !ê9i8t6nêia. Hola do
êrt ulrado! @ fotuto h.lj.coi.dsl da .Ib raai6tência e
rotraçào aut@átre. Todà ê3tEulura dô gavêta,
oitl»rrador dor grMpos a elaÇâ deveEá lar da hetal,
não seEá a@ito â pEeloça ae nenfru cmFDnentc
pláatlcg na êltdtura. Basê coD !âvê6tihênto
antl,dêrrapànte -
GRâ},PO. . cÀ:xÀ
23/8 a 23/C calEniado EEra 30 fol.ha6, câj.b c6 1OOO
gEmpog
GR.ÀMPO 2616, CX C,/ 5000 tltD cÀrxÀ
GRÀMPO 9ÀnÀ GFÀMPEDOR, NIOTUDO, EDTNDO 2616
GRà!íPO IpECEIRO. cÀrxÀ
t{ÀtERrÀL NIOUELÀDO, N.105/6. cX coü, 5000 tNtDÀDE
IÀIT§ PIÀSÍICO - PRE?O WN
úprs pnsro, NÀIERLÀ! conpo MÀDErRÀ, orÂr,emo clrc.l, z
w, DUREzÀ cÀacÀ 28, crnlctenÍsrrcls N)rcroNÀra sEH
EORRÀCEÀ NA6ÀDORÀ, }ATERIÀ.L CÀRGÀ GRÀFIIE
LIGÀ DE BORRÀCIIÀ, EI.À.sTTc.À PÀCOIE
LrGÀ EúsrrcÀ, tíÀrER!Àr úrex, TÀttlNEo 18, coR
DrvERsÀs, ÀplrcÀçÃo oRG NtzÀção wERrÀr EXPEDIENTE.
PRODIIIO C0.{ QIJÀLIDÀDE E DURÀBILIDÀDE E SIÀSTICIUÀDE
EOOTVÀI.ENTE, SIMIIÀR O{' DE I{ELIIOR QUÀTIDÀDE QUE À I,IARCÀ
HÀMJrg. PÀCOIE CCt.' 100 ttD., EI{BÀ,.ÀGEH CONTENDO }tOtE DO
FÀaRrcÀIrrE, DÀTÀ DE EÀaRtcÀÇÁo E vÀLrDÀDE MÍNrMÀ DE I
àNO
LTvao ÀIÀ - sEM MÀRGEH UNIDÀDE
LMO ÀtÀ,.t,^TERtÀt pÀtgl SULFIIE, COIÁDO, 9UÀ!|TIDÀDE
10o EoLtÀs, GRÀtatlrR,À 56 cl rr2, coMml!fiNTo 3oo r4{,
LÀRcuRÀ 2os w, cnnrcrenisrrcÀs ÀDrcrours cÀpÂ Dm
EOIIIÀS MMRÀDÀ8 E PMDÀs
PÍNCEÚ I.IÀRCÀ TEXTO - CORES VÀRIÀDÀS CÀt)q
NrÀ yma rxro, nrERtÀL pdsrrco, poNTÀ ct!ÀNERÀDÀ
PÀR.À HÀNCÀR COü LINIIÀ GROSSÀ OU SUBLINIIÀR Cq.I LTNHÀ
EII{À, CORES VÀ.n!ÀD^S, 

'IpO 
pôNIÀ rurOneSCem, trxtl. À

nlse os ÁqrÀ sex cHErRo. Nn coÊ( t.2 (NrDEEs
PÀPEL cÀRrÃo - Ltso pÀcorE
Dr!.cNsôEs 48 x 66cu, cRlr{ÀTR LsoG,/MÍ, coR DwERaÀs
(PC. 20 UlrD)
PEEL CONmÀCTE , RAnâ C/ {sCU E 25H ROrp
plper. wncÊ - coREs vARrÀDÀs pÀcorE
pÀFEL VERGÊ, À{(2rox29?r,orr, coR DrvlRsÀs, coôí cRtHÀÍuRÀ
DE 180GR/C!!U, ICDTNDO 210 X 29?M{ (pÀCOrE C/50 FOLHÀS)
PÀPEL OPICIO ÀZ I,NIDÀDE
PÀSlÀ Â2, LCIGÀDÀ IÀRGÀ, I.GDTNDO 280X350X85r4.1 CC!,r
vrsoR. coH REGrsrnÀDoREs À2, TÀ!ANBo oFÍcro, Lt.Go
LÀRêo,, R§vEstIDÀ H poLIEF.O?tr.ENO (porr') CC.' CÀRBONO,
IORNÀNDo SE SUPER RESISTENTES (T''ÀIOR DUNTITIDÀDE) ,
PIÁSTIFICÀM NÀ EÀCE TYIERNÀ E EX?ERNÀ DÀ I4S!íÀ, COR
PREIÀ, CO§t FERRÀ@M NIO{ EtÀB DE ÀIÀl^t{CÀ Cot,! À!tÀ
pRrctsÃo. cÀ{ÍoNErRàs râNGÀs DE pRorEÇÁo BEH prxsÀs,
Cct.I ETTOUEIÀ EH DUPI.À FÀCE T{À M, OLHAL NIQIEIÀIrc
PÀSTÀ SÀIIT'ONADÀ; T'NIDIOÉ
DÀsB ÀReurvo, nrER!E pljsÍrco, TrEo sÀNEoNÀt»,
IR6t RÀ 210 !aí, ÀI.tt BÀ 29? !fi, coR INcotsR, tÀtaNto Àa,
cÀaÀctERÍsrrcls ÀDrcroNÀrs tz owrsô:s, FEcgÀMElrfo cotr
erÁsrrco
PÀSÍÀ SUSPEN6À, CX C,/50 tND cÀl-xÀ
pÀsrÀ ÀReurrro, lrÀtrRtÀL cÀRTÀo reÀr-Í, ttpo suspENsÀ,
rÀRGlrRÀ 360 toí, 

^lflrnÀ 
235 w, coR cÀs1ÀllBÀ,

CÀRÀCTERISTICN rcrCrOWS COM ÀCEtÀrO, ETtOrrÀ
BnÀNcÀ, cB,Àlro rnrr,ro prÁst r, @.ÀwanÀ 2to c/t 2 ,
ÀpLÍcÀcio À,Rourvo DE DocuuENro, cÀrxÀ côí so rJN
PERFUN,OOR P,/ 35 FOLINS UNINE

180.00

50. 00

70 .00

3.15O

a,25O

t9,7OO

56?,00

412,50

1.379,00

100.00

100. o0

150.00

6, 200

15,79O

2,050

620,0o

579,00

30?,50

00053

0005{

00055

00057

00058

00059

150 .00

r.50.00

200.00

70.00

70.00

s0. 00

250-OO

100. 00

il0O.00

200, 00

2, 910 {36,50

3,780 567,00

7,5{O 1 .508,00

20,960 1.167 ,20

12,950 .906 ,50

{,380 219,00

0,980 2't5,O0

592,OO

5,650 2.260 ,OO

9,32O 1 .86,{ , O0

750,00
2 .29s tOO

4 .37{ .00

e,22O 1.6{a,00

30, o0o ? .500,00

300,00

00060

00061

o0063

o005{

00065

00065

00067

00068
oo012

30. 00
300. 00

7 ,29O000?3

o0074

000?5

600.00

200. 00

250. 00

o0075 100.00 3,0oo
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00077

pERElrRÀDoR DE EÂpEL 2 FURos ÀrÉ 35 FoLHÀs PÀEEL ?5
c/!r2, l.E"Á!rco, 1a8 w x 11{ !4{ x 67 }.!'r, ÀPOIO DÀ BÀ§E
EU POLIETIITNO, PI}OS PERRJRÀDORES IM ÀÇ13 E I{OIÀS H
Àço, DrÂErRo Do HJRo ? !^r, DrsrÂttcrÀ Dos E[rRos 80 l.tí,
co{ BRGEÀDoR EH Àço rNoxrúEL, FoR}rEcD'Eltro Eu
uNrNE. o prcDuro oEvERÁ sER DE oRrcEH t{ÀcroltÀL E
CERTIFICÀIO PEIO tIO,ETRO
PILSÀ ÀIT,À,.TNÀ ÀÀ. PAR
ptrxÀ ÀLÀltN GRÀ}|DE, rr9o AÀ, 1i5v, oRrclul ENaREGIE
Elt cmErÀ EcuDÀ/rÂcaÀD cGl No MÍNrlro 02 (DUAS)
UNTDÀDSS (PIL8ÂS} SEM OUÀÍSOI'ER I{ÀRCÀS ÀPÀREIÍIES DE
vrolÀÇ;o E/ou DE DEEERToR.ÀçÃo Do pRoDlrro s/ou Er,G ÍÀGEH
vÀlrDÀDE MÍNrm DE 12. (DozÊ) MEsEs
PILSÀ N€.ÀLINÀ ÀÀÀ. , , PÀ.N

PISTOI.À P/ COI.À QUENIE . FTNA UN1DÀDE
prsrolÀ pÀRÀ ÀplrcÀÇÃo DE coB euEN?E, {0r{, Brvor,T.
GÀIILIIO TáN@ PÀRÀ üIOR COMROT E QUE PEruIIÀ O FUD(O
corÍrrNlD DE cotÂ, cctÍpÀTi\rst, coM aÀsrÃo ?,s rn , cÀBo
DE 1M, ÀíÀfERtÀ! púsrrco rNJETÀDo e grco mrÁr:qc.
PISToIÀ P/ coIA QUENTE - GRossÀ UNIDÀDE
prsrorÀ pÀRÀ NLÍcÀçÂo DE cok eENtE.  oH, BtvoLT,
GÀlILltO IrN@ PÀ9,À !.rAIOR CONTROLE E QI,E PER!,,'ITÀ O EII,XO
coNTrNto DE corÀ, ei3o DE lM, MÀtERrÀL púsrrco
rN,rErADo E Brco lcrÁr.rco.co.lperÍvEl. cou BÂs?óEs DE
Ilt {.
POSI rT - EQOENO pÀCOlE

BIOCO iECpO, líÀTERIÀr. PÀ9EL, 
'àRGI,RÀ 

4Oôr, COMPRIIGNIO
5OB{, PODEIÍDO v§r§ 1Ot l+/-' CmlCrenÍsrrcls
ÀDrcrolura AtroÀDEsrrros, EyrvÍEL, posr-rr, erJàNTrDÀDE
DE 1O0 FOLSÀS POR B!âCO, EMBÀIÀ@M COHPOSIÀ Cot{ I
BI'COS DE CORES DIFEFANTES
POS' IT - 6RÀNDE BIôCO
BLOCO DE RSCâDO, PÀPEL, COR OTWRSÀS, 76X102!ôt PODENDO
v§rÀR 1ot (+/-), nrrcvÍvEI. E Àm sEsrvo, posT-IT,
QUÀSTÍDÀDE 1OO FOLEÀS rcf, BIffO
armÀ P/ c§$,ao cx c/ 12uND cÀIxÀ
IINTÀ PÀRÀ CÀRIHE, CÀÍN COM 12 UTID., COR ÀZI'L OIJ
rerl, co'oolcxrrs Áata,, pro€mo6, lspecro E Ísrco
LÍOUrDo, ÀrLrcÀçÃo MFem, NÀcrNE FRÀsco {o r.o,
íNT NOI'. TOIO
lI{T ROÍ' IECIOO lOOt POLIPROPILErc. BOBIM DE 5OI'íT NÀS
coREs vÀR!ÀDÀs. rEcrÉ urrLrzÀDo pAnÀ DEcoRÀçÃo E,
GERÀL, FORRO, MÀSCÀkÀ, Erc
OUIDÉCEDOR OE DEDO. qIXÀ
UMIDECEDOR DE DEDOS 0{OLãÀ DBDOT. }íÀrERlÀI: PÀ§tÀ
eróxrc.l,c.NlctsnÍsrrcÀsNrcroNÀrs: NÁo coxrÍ:u
GLTcERINÀ e NÃo MÀNcHÀ, FoRlrÀTo: REDoNDo. uNtDÀDE DE
EORNECITENI$: EHBÀLÀGEU COU XO UÍnIrc 12 M, CÀr)q
clM 12 r,rND

Grz DE CER, CX C/12 UND CÀr)G
HÀTERTÀL: CTN.I PTÁST:CI Cffi CORàNTE ÀTóXICO, COR:
VÀRLÀ.DÀS, ESPE§§URÀ: GROSSÀ, rMNgO: c?ME CÀIn Col.í
12 UNTDÀDE. QUAIIDÀDE SIUIIÂR ÀCRII.EX OU TIIIBN,À
MNS DE r'DDErlr, CJ( C/ 12UlrD CÂrXÀ
col@osrçio úsrcl: ÁdrÀ/cÀRrorDlÀEos DE cEREArs E
croREto sóDro, ÀpREsENrÀçÃo: cÀrxÀ coü tz BÀsroEs,
QUÀ§8rDÀDE CORES: 12 tX, COR: SORTIDÀ, PESO LIQUIDO
120G, càRÀctxRÍsrrcÀs orcro{Ars: §Ê}r tíotDEs, pRÀzo
vÀúrDÀDE: { À}ros, cARÀctERÍstrcÀs ÀDrclo}rÀrs: eÚxrce.
QUEDNE SHIIÀR À LEOEI.EO,
PÀPE! CÀML'RÇÀ - 60x40c}a PÀCOTE
PÀPEL CÀMJRÇÀ, PÀCOE COt 25 EOLHN, EDIM: 60X40 CM.
CORES VÀXIÀDÀS.
PÀSTÀ ÀEÀ EtÀSItCÀ - FI!à PÀCOTE
pÀsrÀ ErÁsÍrc.À, poLrpRoprtÂro oFÍcro, o, 35raí, opicro ll,
coR DMR.gÀS. IIDO FIM, PÀCOTE Ctr 10 WIDDE
PÀSTÀ COM À8À EIÀSTÍCO - GROSAÀ PÀCO1E
ntÊRIÀL: POIIPROPITENO OFÍCIO, 55tSí, COR DÍVERS-
DmNsóEs: c x L x À: 33s x 24s x ss w, pÀcoTE coM 10
I'NTDN)E.
PINCEL P/ PINÍ.,RÀ Nô6 UNIDÀDE
nERN: PONTÀ @H nerO SrXrÉrtCO, CONTENDO VIROTÀ
ErÁrril coií cÀBo t!N@ EH sDsru No rcMTo curo,
REEE8.ÊNCIÀ 815 Nô06, PÀRÀ ÀRTESÀNÀT(, E PITÍTI'RÀ
PINCEL P/ PINII'RÀ N'08 I'NIDÀDE
nERro: PON!À COM eeIO S:rrÉtrCO, CONTENm VTROI^
ME Ár.rcÀ coM cÀao IáN@ EM MÀDErRÀ No FoRl'íÀto cBATo,
nEFERÊrcrÀ 815 xoos, pÀEÀ ÀRTEsÀsro E prNrunÀ
PINCEL P/ PItm,RÀ N"16 UNIDÀDE
nrRrE: Pot{rÀ coM PEL sINTÉ?Ico, CoNTENDO VrROn
lcrÁlrce co{ cÀBo rox@ EM mErB No EoRrATo cHÀTo,
RrEEnÉNctÀ Bls N.16, pÀRÀ ÀirEsÀNÀto E prM(nÀ
PTNCEL P/ TTNÍ1B N'18 UNIDÀDE
!rÀrERtÀÍ,: PoNtÀ co.., PÊró slNÍÉÍtco, coNtENDo vIRoIÀ
rcrÁr.rce cou cÀBo :.oN@ EM !íÀDErRÀ No lDRt.tAro cBÀTo,
REFEBINCLÀ Bts N'tB, pAB,À ÀR?EsÀNÀTo E ptNrlrRÀ
PINCEL P/ PINTT'RÀ NO 20 I'NIDÀDE
HÀTERIÂLi POlnÀ Cfi PEL SINTÉ1rCO, mmENDO VrROB
tctÁtrcÀ @M câao IpNGo EM t À.oErRÀ No EontíAm cHÀTo,
REEERÊNCIÀ ots N.20, pÀRÀ srEsÀtÀTo E prNTtRÀ
PINCEL P/ PINTURÀ N.22 UNIDÀDE
HAmRE: PONIÀ Côl mtp SrMÉTrCo, CoNIE|!DO VtROh
nrÁrrce cox cÀBo r.oN@ EM reErRA No FoRmro cüArc,
nrrznÊxcu B1E N.22, pÀRÀ ÀRrEsÀllÀto E prNftRÀ
QUÀDRO BRÀ!{CO, 120X9OCIí UNINE
HÀ!ER!ÀL: IIUINÀ.DOr,CIÀI',ÍNICO, MÀIERLÀ! !!O!DURÀ:
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300 . o0

00078
00081

300.00
150. 00

3,00O

2,900
11,310

!2,790

3,01O

3,000

21 ,500

22 ,OOO

13, O00

2 t20O

3, O00

13,50ô

8.500

8,000

1,310

1,310

3,11O

1,620

{,300

3,160

6{,500

870, O0
1 .696,50

900,00

I. 918,50

903,00

1 . 2OO,00

275 tOO

{ . !00,00

390,00

{40,00

900,00

00082

00083

00084

o00Ê9

00090

ooo 91

00096

00098

150 ,00

300 - oo

{00 . o0

10.00

200. o0

200. 00

300 .00

00102

00107

00108

00109

00110

00114

00115

o0115

00t 17

00119

70. 00

300.00

130. 00

80.00

80.00

a0.00

80. 00

80.00

80.00

90.00

9iú5,00

2.5SO,OO

1.0{0.00

10iú,90

10{,80

248,80

249,6.0

3aa ,00

300.80

5.805,00
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ÀulrÍNro ltr@rzÀDo, ÀcÀwsrú sEERErcrÀr rcroune,'
aulxÍnro ÀNôDrzÀDo, ErNÀrrDÀDE: oRTENTÀçôES E BruNrôEs
(ESCRIIÀ), Àr,rURÀ: 90 CM, IAGURÀ: 12O Cll,
cÀsÀcrERÍsrrcÀs ÀDrcroNÀlsr supoRrE p/ .lpleeoon e cÀrgÀ
sM Àu'íÍNro aloDrzÀDo.
TINÍÀ GUÀCltE, cÀIxÀ
GIJÀCBE COR : D]VER§ÀS, CÀRÀCTERTSIICAS ÀDICIONÀIS : CÀIXÀ
coM 6 FRÀscos DE 15 E cM, ffisrÇÀo: REsrM
vrNicorÀ,/ ÁgÀ,/ procNro/ cÀRrc E coNsERvÀNTE
TE§OLRÀ ESCOIÀ, SE!í rcmÀ cÀIn
TE§OT'RÀ ESCOIÀR SEM FON?À ? 13 CM AIB COô' 20 WIMES
, DI}{ENSóES Do rmM c}r 6x1ax1il ctí )& n, coR: soRTrDÀs,
PESO DO PRODUTo: O.02 QUTIOGFÀHÀS, !1ÀTERIÀL; p!áT:Co

00123 Krr co}í 10o EsprRÀrs p/ ENCÀDERNÀ§Áô, MÀRES, 1714.Í, pÀcorE
PRErc, P./ IOO POUIÀS

ESTADo Do PARA

PREFEITURA MUNIcIPAL DE CANAÃ Dos CARAJÁs

FUNDO MUNIcIPAL DE AsslsrÊruc|I SocIaI

300. o 0

50. 00

500- 00

00120

00121

2,t5O

22 ,300

12,00o

VÀIOR IOIAtr, R§

615,00

1,115,00

'.e.Joo',oo

L27 ,723 $O

\,
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1.3. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos
produtos objeto desta Ata de Registro de Preços, nâo constituindo obrigqção do orgão gerenciador, na
contratação da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

1.4. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados na ata de registro de preços.

1.5. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependérão da disponibilidade
orçamentária e financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.

1.6. As especificações dos produtos do objeto ê as demais condiçÕes de execução são aquelas
estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da

Ata.

1.7. A localização precisa, os prazos e as condições especíÍicas do fornecimento dos produtos estarão
indicados na ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos,

LA SEGUNDA- VIG E

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso,

2.2. 0 órgão gerenciador não será obrigado a Íirmar as contrataçÕes.

2.3. E vedada à participação do orgão ou entidade êm mais de uma ata de registro de preços com o
mesmo objeto no prazo de validade desta ata.

2.4. A vigência dos eventuais conkatos oriundos dessa ata será definida no momento de sblicitação da

contrataçã0, devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preços.

2.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.

124da Lei no 14,133,de2021.
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3. SULA TERCEIRA. DA ASSINATURA DA ATA

3.1. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a

ordem de compras ou a nota de empenho, contados da convocaçã0,

3.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justiÍlcada, e

que a justiÍicativa seja aceita pela Administraçã0.

3.3. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

compra ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçôes estabelecidas na Ata de

Registro de Preços, estará sujeito às sançÕes previstas no Edital e na Lei 14.133121e demais legislações

aplicáveis.

4, CLAUSULAQUARTA-DOS DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Não será admitida a adesão de orgâos não participantes desta Ata.

5. cúusuLA eutNTA. Do coNTRoLE E DAs ALTERAçôES DE pREços

5.1. Os preços inicialmente registrados e os contratos deles decorrentes são Íiios e irreajustáveis no

prazo de um ano contado da data do orçamento estimado do certame, em2711112023.

5.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice

IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

5.3. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão sofrer alteração em qualquer tempo

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado,.nos

termos da alinea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei n0 14,133,de2021 e, ainda, deconénte de'

criaçã0, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposiçoes

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados,

5.4. A qualquer'tempo, câda um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual

redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os fornecedores

registrados para estabelecer o novo valor.

5,5, 0s fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,

1

&
J
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5,6. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de
classiÍicaçã0, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.7. Se não obtiver êxito nas negociações, o orgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da àta de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

5.8. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao Íornecedor requerer ao gerenciador a
alteraçã0. do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de. alteraçã0, a

documentação comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

regiskado em relação às condições inicialmente pactuadas.

b) Na hipotese de não comprovação da existência de fato superueniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeÍerido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
doitemdeacordocomoEdital,semprejuízodassançõesprevístasnaLein0 14.133, de2021,ena
legislação aplicável, '',

' c) Na hipotese de cancelamento do regisko do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçã0, para

, verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7,

d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item de acordo com o Edital e adotará as

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa,

e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, o orgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade

dos valores praticados pelo mercado.

0 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124

da Lei no 14.133, de2021.

6. sExTA. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

6.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo orgão gerenciador quando:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justiÍicado;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;
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c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021 ; ou

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

será formalizado por despacho da autoridade superior da contratante,

6.3. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, qüe prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justiÍicados por 
,

razão de interesse públ'rco ou a pedido do fornecedot.

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador,'

desde que devidam.ente comprovados e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de'
todos os preÇos registrados ou a pedido do fornecedor em caso fortuito ou de força maior,

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 20, a Administraçã0, observados o

valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitaçã0, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classiÍicaçã0, com vistas

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0.

7, SULA SEXTA . DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADA?

REGISTROS DE PREçOS

7.1. As quantidades"previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão

ser remanejadas pelo orgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e não

participantes do procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preç0.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante.

7.3. 0 órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado

também participante para efeito de remanejamento.

7.4. Caberá ao órgão autorizar o remanejamenlo solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente
informado pelo orgão ou entidade participante, desde que haja previa anuência do órgão ou da entidade que

vier a sofrer redução dos quantitativos informados.

N
..J

PÁerun 8 oe 9

6.5. Fica a cargo da administraçã0, quando a convocada não assinar a Ata de Registio de Preços no

prazo e condições estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes,

obedecida à ordem de classificaçã0, para fazê-lo, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei n0 14.133, de 2021, e em outras legislaçoes aplicáveis.

1

NA ATA DE



\-

\-

ESTADO DO PAú
PREFETTURA MuHrcrpar- oe CnruRÃ oos CnnnlÁs

Fur,roo MuNrctpel De AsstsrÊucn Soctal

8. LA . DAS GERAIS

8.1. As condições gerais do Íornecimento dos produtos, tais como especificações, os prazos, as

obrigações do FUNDo MUNICIPAL DE ASSISTÊnCrn SOCTAL DE CANAA DOS CARAJAS e da

Beneficiária da Ata, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se deÍinidos no Edital da licitação

e seus anexos, em especial o Termo de Referência, e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

8.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03

(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só eÍeito, às quais, depois de lidas, são assinadas
pelas representantes das partes, FUNDo MUNICIPAL DE ASSISTÊruCtn SOCIAL DE CANAA DOS

CARAJAS e Beneficiária da Ata

Canaã dos Carajás - Pará, em 06 de março de 2024

FUNDO MUNICIPAL DE s0c DE CANAA DOS CARAJAS
ORGÃO GERENCIADOR

PRAX - Assinado de forma digital

DISTRIBUIDORA & por PRAX - DlsrRlBUlDoRA

sERvrcos lrtj|X'utouiurrooo,o,
LTDA:36761 673000 oaaos: 2024.03.08 lo:55:17

I 01 -03'oo'

PRAX DTSTRTBUIDoRA & SERV|ÇoS EtRELT

C.N,P.J. no 36.7ô1.673/0001 -01

BENEFICARIA
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N. 20240315

PROCESSO LTCITATORIO NO OO6/2024/FMAS.CPL

PREGÃO ELETRÔNlCO N" OO6/2O24.SRP

No dia 06 de março de 2024, o FUNDO MUNICIPAL DE ASSTSTÊNCA SOctAL DE CANAA DOS CARAJAS, com
sede Av. lpanema'S/N, Bairro Novo Horizonte ll, Canaã dos Carajás - Pará, representado neste ato pela Sra AGNA
MARIA DA SILVA FERREIRA, Secretária Municipal Desenvolvimento Social, portador do CPF n0 782.838.091-72,
residente na VS 77 Sítio Bela Vista. RESOLVE registrar os preços ofertados pela Beneficiária da Ata, a empresa
GETCON CONSULTORIA E SERVICOS LTDA; C.N,P.J. no 48.665.481/0001-80, estabelecida à AV LEANDRO
POLASTRINI, represenlada neste ato pelo S(a). WESLAINE MARQUES BATISTA, C.p.F. no Oz4;.329.292-92, de
acordo com a classiÍicação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital
e anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133121e Decreto Federal 11.46212023, e das
dernais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

ULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual de aquisição de material de
expediente em geral para atender as necessidades do Fundo Municipal de assistência social de Canaã dos
Carajás, estado do Pará.

1.2. Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos ou instrumentos
equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguem:

rrEH DEscRrçÂo/EspEcrsrclçôes uNrDÀDE
00002 Àtx)FÀDÀ p,/ câ§,níBo . UNIDÀDE

ÀrlôFxrÀ pÀRÀ uso es vÁntos rrposl o" càBr!íBos. con

o0035
o008 6

orrrERsÀ. RrcÀRREGÁwL. ouoxsõss: 5,7 x r1,o cy, c rxÀ
cct 01 t NE).
coRRETrvo r,iorzoo e sÀse oe Àsri, tgú uN:DNE
QI(,ADRO DE ÀVISO - CORTTçÀ ' INrDÀDE
láÀTERrrú rÀurNÀDo lcr.urixrco, ÀrnRÀ 90 o,!, ÀcÀB ltDNt§
SUPERAICAL }.OLDm NDrZÀDO- EOSCO, COR CORIIçà,
FIMI'DÀDE ÀVISO E INFOnIAç.ÀO, CO{PRIXENTO I2O CU,
latERr,ÀJ. lroLDtRÀ Àu}rÍNro, onexsõrs DoDENDo vÀR!ÀR EM
5t (+,/-)
REGTIÀ !Àl{ 30 CM. UNTDÀDE
Éq,n oe 30 ct{. REGtrÀ, nrrunirr. [txrrro, tÀla]ruo 30
C}I, CG ESCAIÀ NUT'ERâDÀ, MILD'E?ã,ÀDÀ E CEN]!N.4TRÀDo,
otwnsõls 35x1ox6e.

QIJÀNTIDÀDE
50. 00

vÀrcR tNrrÁnro vÀIrR ?oa I.
19?,00

300. 00

300 - 00

940

5,2O0

390,00

1 -560,00

100. 0 0
80.00

260.00
100. 00

36
600
600

160,00
2.926 ,OO

00087 1,3OO

00088 fESOtRh l{rLTIUso. INÍDÀDE
rEsounÀ utLTruso, Àç6 rlDxrDÀvEL, r,cDrNDo ÀTÉ 21,so{,
cÀEo PIÀSrrco, coR DIrrERsÀs , pÀnÀ DEsmo,3 DEoos. ccH
EBIÍE, IÀ}IINÀ EH ÀCO INOXIDÀ\'EL, PONIÀ ÀRREENDÀDÀ

0010:. pÀpEL {OKG - COES DrWRSÀS, 6OX96CH FOLtlÀ
00106' pÀstÀ cÀaN.Àco 9,/ EoHEIOS COU 1OO ptÀsrI@g t NIDÀDE

raMBo Nco, I§ oFlcto
0,?{0

1a ,000
L92,40

1.400,00

VÀJOR TOTÀI. R§ 6.427 ,40

1.3. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos
objeto desta Ata de Registro de Preços, nâo constiiuindo obrigação do órgão gerenciador, na contratação da
totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

1.4. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

PÁGINA 1 DE 5



\W
ESrxoO DO PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

Fur,roo MuNrcrpnl Dr AsstsrÊirctn Soctal

1.5. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade orçamentária e

financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.

1.6. As especiÍicações dos produtos do objeto e as demais condições de execução são aquelas estabelecidas no

Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata,

1.7. A localização precisa, os prazos e as condições específicas do fornecimento dos produtos estarão indicados

na ordem de compras, A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

CLAUSULA SEGUNDA - UGÊNC|A E PRORROGAçÃO

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um) ano e poderá ser pronogado, por igual

periodo, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.2. O orgão gerenciador não será obrigado a firmar as contratações.

2.3. E vedada à participação do órgãô ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto

no prazo de validade desta ata.

2.4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitação da

contrataçã0, devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preços.

2,5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei

no 14.133, de2021,

3, SULA TERCEIRA. DA ASS]NATURA DA ATA

3.1. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 03 (três)dias úteis para assinaro(s)contrato(s), retirar a ordem de

compras ou a nota de empenho, contados da convocaçã0.

3,2, 0 prazo de convocação podeÉ ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante

ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja

aceita pela Administraçã0,

3.3. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compra

ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçoes estabelecidas na Ata de Registro de

Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital e na Lei 14,133t21e demais legislaçôes aplicáveis.

4. QUARTA. DOS DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

f

a

4.1. Não será admitida a adesão de orgãos não participantes desta Ata
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5. CúUSULA QU|NTA. DO CONTROLE E DAS ALTERAçOES DE PREÇOS

5.1. 0s preços inicialmente registrados e os contratos deles deconentes são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado do certame, en2711112023.

5.2. Após o interregno'de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apos a ocorrência da anualidade.

5.3. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão sofrer alteração em qualquer tempo em caso

de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisÍveis ou previsíveis de

coçrsequências incalculáveis, que Ínviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos,da alínea "d" do

inciso ll do caput do arl.124 da Lei no 14.133, de2Q21e, ainda, decorrente de criaçã0, alteraç,ão ou extinção de

quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre

oà preços registrados. j

5.a.. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em deconência de.:eventual redução

daqueles praticados no mercado, cabendo ao Orgão Gerencjador convocar os fornecedores: registrados para

estabelecer o novo valor. 'r

5.5. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercad'o serão liberados

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.6, Na hipôtese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de classificaçã0,

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou Íornecedores

que tiveram seu registro cancelado.
,iti'

5.7. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção de conhatação mais vantajosa.

5.8. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superíor ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as

obrigaçoes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamenle com o pedido de alteraçãô, a documentação

comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condiçÕes inicialmente pactuadas.

b) Na hipótese de não comprovação da existência de Íato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu regislro, nos termos do ilem de acordo

com o Edital, sem prejuízo das sanções previstas na lein014.133, de2021, e na legislação aplicável.

c) Na hipotese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

. convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classiÍicaçã0, para verificar se aceilam

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5,7.
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d) Se não obtiver êxito nas negociações, o orgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, nos termos do item de acordo com o Edital e adotará as medidas cabíveis para a

obtenção da conhatação mais vantajosa,

e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o

orgão ou entidade gerenciadora alualizarà o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores

praticados pelo mercado.

f) 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem Íirmado

contratos deconentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que

.ãvaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no arl. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

6. suLA sExTA . DO CANCELAMENTO DO REGTSTRO DE PREÇO§

6.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo orgâo gerenciador quando:

a) Descumprir as condiçôes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

b) ' Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0,

sem justiÍicativa aceitável ;

c) Não aceitar reduzir o seu preço regishado, na hipotese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei n0 14.133, de 2021; ou

6.2. 0 cancelamento de registro, nas hipoteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será

Íormalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.3. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato.superveniente, decorrente de caso fortuito ou

força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por razão de interesse

público ou a pedido do Íornecedor.

6.5. Fica a cargo da administração, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e

condiçÔes estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de

classificaçã0, para fazê-lo, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas na Lein0 14.133, de2021, e em outras legislações aplicáveis,

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a conkatação nos termos do § 20, a Administraçã0, observados o valor

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitaçâ0, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a

ordem classiíicatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0.

1

1
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6.4. O cancelamento dos preços regislrados poderá ocorrer, total ou parcialrhente, pelo gerenciádor, desde que

devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de todos os preços

registrados ou a pedido do fornecedor em caso fortuito ou de força maior.
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7. LA §EXTA . DO REMANEJAMENTO DAS QUANT]DADES REGTSTRADAS NA ATA DE

REG|STRoS DE PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo Órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e nâo participantes do
procedimento licitatorio ou da contratação direta para registro de preç0.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito de orgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante.

7.3. O orgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado também
participante para efeito de remanejamento.

7.4. Câberá ao órgão autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo orgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que vier a sofrer
redução dos quantitativos informados.

8,C SULA SÉTIMA. DAS CO GERAIS

8.1. As condiçoes gerais do fornecimento dos produtos, tais como especificações, os prazos, as obrigações do

FUND0 MUNIcIPAL DE ASSISTÊNCIA SoclAL DE CANAÃ Dos CARAJAS e da Beneficiária da Ata, penalidades e

demais condições'do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de

ReÍerência, e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata,

8.2. E, para Íirmeza e validade do que fol pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três)

vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

representantes das partes, FUNDo MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCTAL DE CANAA DOS CARAJAS e
Beneficiária da Ata

Canaã dos Carajás - Pará, em 06 de março de2024,

FUNDO MUNICIPAL DE CIA SOCIAL DE CANAÃ DOS CARAJAS

ORGÃO GERENCIADOR

G ETCON CONS U LTOfl lfl f Assinado de forma disital por

SERVICOS GErcoN coNSULroRrA E

SERVICOS LTDA:48665481 0001 80
LTDA:48665481000180 Dados:2024.03.0e to,te,lo-o:'oo'

GETCON CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

C.N.P.J, no 48.665.48'l/0001 -80

BENEFICARIA
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No dia 06 de março de 2024,0 FUNDo MUNrcrpAL DE ASSrsrÊNcH socrAl DE CANAA pos'cARAJÁs, com

sede Av. lpanema s/N, Bairro Novo Horizonte ll, canaã dos carajás -Parâ, representado neste at9 pela 11l9ll
MARIA DA SILVA FERREIRA, Secretária Municipal Desenvolvimento Social, portador do CPF no 782'838'091-72,

residente na VS 77 Sitio Bela Vista. RESOLVE registrar os preços ofertados pela Beneficiária da Ata, a empresa

MADA SUPERMERCADO LTDA; C.N.P.J. N" SZ.IZg.gZlIOOO1'99, EStAbEIECidA à AV ANTONIO BENEDITO DE

ALME|DA, ALTO BONITO, Canaã dos Carajás PA, representada neste ato pelo S(a). DEBORA MARTINS BARROS'

c.p.F, no 054.700,9g1-0g, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as

condições previstas no Editale anexos, suieitando-se as partes às normas constantes na Leino.14:'133121e Decreto

Federal 11.46212023,e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposiçôes a seguir:

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual de aquisição de material de

expediente em geral para atender as necessidades do Fundo Municipal de assistência social de canaã dos

Carajás, estado do Pará.

1.2, Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos ou instrumentos

equiva.fentes derivados desta ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguem:

" *'*"rrEx DEscRrÇÃo/EsPEcrElcÀçoEs
OOOlil CÀI)q ORGÀIIIZÀDOB mIDÀDE
----- AlxÀ onc.ÀlrrzÀDoRÀ HuLTruso, EU PrÀsrtco'-- . mRt

riúip.nsrxc col'l ra{PÀ, FoRMÀro REr»lqrulE:-!i"-*o'*'
e 

-reupx o",n egnrselrrú DrêPosrrrvos DE FrxÀçiÔ rÀrERÀL

. itmvlsl QIJE PERMTTÀ o EEcEÀ!'Erlro cotíPr'EÍo E PER,roNÉNrE

OE CUXI' CI!ÀCÍDÀDE ÀPEOXIMÀDÀ DE 30À 50 LITBOS'

í-noxsiies ÀPRoxrHÀDÀs 33 cy x 58cM x 38 o{ E

' áõixlzsxsos Ba , NRrÀç;o DE 1ot +'/-' '
ooo:.e cenróim, Pcr c/1oo uND PrcorE
"""^" üü;ü; ;Ãtti'r., cELUÍ'osE vEGErr'

' 180G/M2, COü{PRI}GNTO 560}Ô1, IÀRGÜRÀ 50o1',}1', coRE§

vÀRr,ÀDÀS cÀt)o,ooo37 ENWIoPE oFrcro - À{---- 
OOTO'TOOO PÀFÀ ÀCONDICIO}UR Ê E}UIÀR CORRESP9NDENCAÀS E

Doc{}{Ellros DrvERsos, DnENsôEs 229x321t4' (cÀIxÀ coM

, àso uxo.l coRr ouRo ou ERÀNco' GRIs{ÀTuRÀi 806

OO1OO OBGÀI.IIZÀDOR DE HESÀ - IRIPI' IJI{IDÀDE
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í.4. É vedado eÍetuar acréscimos nos quantitativos íixados na ala dê registro de preços.

1,5, As contratações deconentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade orçamentária e

financeira, da necessidade e da liberaçáo do setor competente por paíe da contratanle.

1.6, As especificações dos produtos do objeto e as demais condiçÕes de execuçâo são aquelas estabelecidas no

Termo de ReÍerência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneílciária da Ata.

1.7, A localizagão precisa, os prazos e as condições especificas do fornecimento dos produtos estaráo indicados

na ordem de compras. A ser emitida pelo contEtante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

cLÁusuLA SEGUNDA - vlcÊNclA Ê pRoRRoGAçÃo

2.1. O prazo de vigência da ata de regisko de preços que será de 1 (um) ano e podeÉ ser proÍÍogado, poÍ igual

período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2,2. 0 órgão gerenciador não será obrigado a fiÍmar as contratações

2.3. É vedada à participação do órgeo ou entidade em mais de uma ala de regislro de preços com o mesmo objeto

no prazo de validadê desta ata.

2,4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será deÍnida no momento de solicitâção da

contÍatação, dêvendo ser observado o período de vigência da ata de regisho de preços.

2,5. 0s contralos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o arl. 124 da Lei

no 14.133, de 202'1.

3.C USULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA

3.í. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a oijem de
compras ou a nota de empenho, contados da convocação,

3.2. 0 prazo de convocação poderá ser pronogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante

ou íomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja

aceita pela Administração.

3.3, A BeneÍiciária da Ata convocada que não comparecêr pera assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compra

ou â nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumpriÍ as obrigações eslabelecidas na Ata de Registm de
Preços, êstará sujeito às sançÕes previstas no Edital e na Lei 14.133/21 e demâis legislaçoes aplicáveis.

4. CúUSULAQUARTA-DOSUS Rlos DA ATA DE REG|STRo DE PREçOS

4.1. Não será admitida a adesão de órgãos não pa(icipantes desta Ata.
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5. CLAUSULA QUINTA. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇOES DE PREçOS

5.1. Os preços inicialmente registrados e os contratos deles decorrentes são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado do certame, en 2711112023.

5.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplícação do índice IPCA,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluÍdas apos a ocorrência da anualidade.

5.3. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão sofrer alteração em qualquer tempo em caso

de Íorça maior, caso Íortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíüeis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alÍnea "d" do

inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de2021e, ainda, deconente de criaçã0, alteração ou extinção de

quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre

os preços registrados,

5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em deconência de eventual redução

daqueles praticados no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os fornecedores registrados para

estabelecer o novo valor.

5.5. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.6. Na hipotese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de classificaçã0,

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores

que tiveram seu registro cancelado.

5.7. Se não obtiver êxito nas negociaçoes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantaiosa.

5.8. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o Íornecedor não poder cumprir as

dbrigações estabelecidas na ata, será Íacultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso,

' a) Neste caso, o Íornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a documentação

comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

b) Na hipotese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item de acordo

com o Edilal, sem prejuízo das sanções previstas na 1ein014.133, de2021, e na legislação aplicável.

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os Íornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para veriÍicar se aceitam

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5'7.
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d) Se não'obtiver êxito nas negociações, o ôrgâo ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, nos termos do item de acordo com o Edital e adotará as medida§ cabiveis para a

obtenção da contratação mais vantajosa. , ,

e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o

órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a. realidade dos valores

praticados pelo mercado.

0 O orgão ou entidade gerenciadora comunicará aos orgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a eÍetiva alteração do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14,133, de2021,

6. CLAUSULASEXTA.DOCANCELAMENTo DO REGTSTRO DE PREçOS

6.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Admiriistraçã0,

sem justificativa aceitável ;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

d) Sofrer sanção prevista no's incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021; ou

6.2. O cancelamento de regisko, nas hipôteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será

formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que

devidamente comprovados e justiÍicados, nos casos de interesse público, cancelamentos de todos os preços

registrados ou a pedido do fomeôedor em caso fortuito ou de força maior.

6.5. Fica a cargo da administraçã0, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e

condiçoes estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de

classificaçã0, para fazêJo, nas condiçÕes propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sançÕes

previstas na Lein0 14.133, de2021, e em outras legislaçoes aplicáveis.

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 20,.a Administraçã0, observados o valor

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitaçã0, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificação, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições oÍertadas pelos licitantes remanescentes, alendida a

ordem classificatôria, quando Írustrada a negociação de melhor condiçã0,

^\
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6.3. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou ,

força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por razão de interesse 
,

público ou a pedido do fornecedor.
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7. CLÁUSULA SEXTA . DO REMANEJAMENTo DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTROS DE PREçOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e náo participantes do

procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preç0.

7,2. O remanejamento somente poderá ser feito de orgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que eslimou quantidades que pretende contratar será considerado também

.participante para efeito de remanejamento,

7.4. Caberá ao órgão autorizar o remanejamenlo solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado

pelo ôrgão ou entidade participante, desde que haja prêvia anuência do órgão ou da enlidade que vier a soÍrer

redução dos quantitativos informados.

8. SULA . DAS CO GERAIS

b.t. As condições gerais do fornecimento dos produtos, tais como espcificaçôes, os prazos, as obrigações do

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL DE CANAÃ DOS CARAJAS e da BeneÍiciária da Ata, penalidades e

deinais condiçÕes do ajuste, encontram-se definidos no Edilal da licitação e seus aneios, em especial o Termo de

Referência, e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata,

8.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três)

vias de igual teor e forma, para que surlam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

representantes das partes, FUNDo MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANAA DOS CARAJAS e

Beneficiária da Ata

Canaâ dos Cara.iás - Pará, em 06 de março de2024.

FUNDO MUNICIPAL DE SOCIAL DE DOS CARAJAS

óncÃo GERENcIADoR

MADA Assinado deforma digital por
MADA SUPERMERCADO

SUPERM ERCADO LrDA:52323e2 r0ooree

LTDA:S2323921 o0o1 qq Dados: 2024'03'06 14:08:33
t'-03'oo'

MADA SUPERMERCADO LTDA

C. N.P. J, no 52.323.921 10001 -99

BENEFICÁRA
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